
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo 

Procurador que esta subscreve, no exercício do poder-dever constitucional e legal, vem, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 130 da Constituição da República c/c art. 

3º, incisos I e VI, da Lei Complementar Estadual n. 451/2008, oferecer 

 

R E P R E S E N T A Ç Ã O 

com pedido de provimento liminar cautelar 

inaudita altera parte 

 

Em face de Antônio Sérgio Alves Vidigal – Prefeito da Serra, de Bernadete Coelho 

Xavier – Secretária de Saúde da Serra, de Alessandra Fernandes Maia – 

Superintendente de Atenção Especializada a Saúde, de Wagner Silva do Rosário – 

Gerente de Contratação de Organização Social, da Organização da Sociedade Civil 

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Vitória e de Maria da Penha Rodrigues 

D’Ávila – provedora da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Vitória, conforme 

adiante aduzido. 

 

I – DOS FATOS 

 

Embasado nos documentos insertos no Procedimento Administrativo MPES n. 

2019.0005.0154-00, examinou-se os procedimentos e atos relativos ao Termo de Fomento 

n. 002/2022 firmado entre o Município da Serra e a Organização da Sociedade Civil 



 

 

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Vitória para promover a Gestão do Hospital 

Materno Infantil da Serra 

 

Consoante se depreende do processo administrativo n. 54.127/2021, em anexo, mais 

especificamente às fls. 7/113, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória 

(ISCMV) instrumentalizou a pretensão em assumir a administração e a gestão da 

Maternidade da Serra, com a apresentação de plano de trabalho, certidões e declarações. 

 

A análise da documentação apresentada pela organização da sociedade civil foi realizada 

em 04/01/2022 pela Superintendente de Atenção Especializada a Saúde, Alessandra 

Fernandes Maia (fls. 115/122), e pelo Gerente de Contratação de Organização Social, 

Wagner Silva do Rosário (fls. 124/126), cabendo destacar que a certidão de débitos 

trabalhistas disposta à fl. 100 foi emitida em 06/01/2022 e as declarações de fls. 105/113 

datam de 17/01/2022, ou seja, são posteriores ao exame procedido pelos agentes públicos 

acima referidos.  

 

Na análise da Superintendente de Atenção Especializada a Saúde constou, em síntese, 

que: 

 

 

 



 

 

 

 

[...] 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

[...] 

 

 



 

 

 

 

Já na apreciação do Gerente de Contratação de Organização Social foi enfatizado que a 

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Vitória possui cadastro ativo no CNES desde 

26/11/2001, através do n. 0011746; que o credenciamento junto ao Conselho Municipal de 

Saúde será oficializado através de comunicação e posterior publicação do mesmo; que o 

mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada e que 

acarretará  benefícios a gestantes serranas; que o plano de trabalho demonstra viabilidade 

de execução, considerando o PPA e a LDO; e que a parceria seria fiscalizada pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação para Fiscalização dos Contratos de Gestão.  

 

 

 

 



 

 

Seguidamente, foi juntado o Parecer Padrão n. 009-PROGER (fls. 127/136) e a declaração 

da Secretária Municipal de Saúde da conformidade com a minuta padrão (fl. 211).   

 

 

 

 

Também foi juntado o check list das exigências legais para celebração e formação de termo 

de colaboração, termo de fomento e de acordo de cooperação (fls. 212/221) e, 

posteriormente, encaminhado o caderno processual à Procuradoria Geral, em razão da 

inclusão de cláusulas técnicas na minuta do termo de fomento, havendo enfatizado a 

Secretária Municipal de Saúde, Bernadete Coelho Xavier, no despacho datado de 5/01/2022 

(fls. 222/226), de modo genérico, que “a SESA não tem medidos esforços para proporcionar 

a mais eficiente e producente oferta dos serviços de saúde, todavia, alguns dos obstáculos 

inerentes à Administração Pública não podem ser superados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, pois, para seu adequado funcionamento técnico e administrativo são necessárias 



 

 

ações de logística e informações sobre a saúde concernentes ao atendimento do público em 

geral” e que “a contratualização com uma Organização Social [...] traria mais agilidade na 

contratação de pessoal, materiais, insumos, serviços e medicamentos, afastaria qualquer 

problema no índice de gastos com a folha de pagamentos [...], bem como proporcionará a 

melhor gestão dos profissionais médicos, [...] bem como melhorando a disposição dos 

recurso humanos do município", dentre demais benefícios adicionais. Vejamos: 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

[...] 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

O Parecer n. 077/2022, que analisou as alterações introduzidas na minuta do Termo de 

Fomento, não veio por completo, somente constando nas fls. 227/228, os seguintes 

apontamentos: 

 

 

 

 

 

Com a informação de adequação do termo de fomento nos termos do parecer jurídico acima 

referido, foi o caderno processual encaminhado à Controladoria Geral do Município (fl. 330), 

que elaborou a Análise Técnica n. 27/2021 (fls. 332/338), que também veio de modo 

incompleto, somente podendo observar que foi asseverada a necessidade de justificativa 

que demonstre o benefício na opção da parceria com a sobredita interessada e a 

economicidade, de publicação do extrato da justificativa, de análise da COAD e de 

cumprimento dos requisitos do Parecer da Procuradoria. Vê-se: 

 



 

 

 

[...] 

 

[...] 

 

 

A Secretária Municipal de Saúde, Bernadete Coelho Xavier, apresentou, às fls. 337/338, 

informações relacionadas à análise procedida pela Controladoria Geral. Vejamos:  

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ato contínuo, foi juntada à fl. 343 a manifestação do Comitê de Análise de Despesa (COAD) 

quanto à pertinência do prosseguimento da despesa. 

 

 

 

Nas fls. 344/345 e 351/352 constam notas de reserva e de empenho nos valores de R$ 

24.000.000,00 e R$ 20.612.000,00. E às fls. 347 e 348, foi juntada a certidão positiva com 

efeito de negativa da Prefeitura de Vitória da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Vitória e o Certificado de Regularidade do FGTS.  

 

O extrato da justificativa da dispensa do chamamento público foi publicado no Diário Oficial 

do Município da Serra de 3/02/2022, constando, em suma, que com a implantação do 

Hospital Materno Infantil no município da Serra haverá a ampliação de leitos obstétricos, 

implantação de leitos pediátricos, manutenção da certificação do Hospital Amigo da Criança, 

impacto positivo no alcance de indicadores de saúde materno e infantil, garantia de 

vinculação das gestantes assistidas pela atenção básica ou encaminhadas pela Central de 

Regulação para atender as intercorrências durante a gestão e realização de parto, 

condições de permanência de um dos pais no caso de internação, e presença de um 

acompanhamento durante o período de trabalho de parto e puerpério (fls. 353/360): 

 



 

 

 

[...] 

 

[...] 

 

[...] 

 

[...] 

 

[...] 



 

 

 

 

Logo após foram juntados no procedimento o Termo de Fomento n. 002/2002, com seus 

anexos, com aposição de assinatura de Antônio Sérgio Alves Vidigal – Prefeito da Serra, 

Bernadete Coelho Xavier – Secretária Municipal de Saúde e Maria da Penha Rodrigues 

d’Avila (Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Vitória) – contratada, bem como o extrato 

publicado no Diário Oficial do Município da Serra no dia 10 de fevereiro de 2022 (fls. 

361/4152). 

 

Em uma análise perfunctória das documentações que compõem o processo administrativo 

n. 54.127/2021, conforme será adiante demonstrado, observou-se a prática de graves 

irregularidades no tocante à celebração de contrato de gestão por meio de termo de 

fomento, à transferência da gestão da saúde municipal ao terceiro setor sem que fosse 

demonstrada a vantajosidade dessa opção para a administração, à celebração de termo de 

fomento lastreado em plano de trabalho genérico, sem o preenchimento dos requisitos e a 

adoção das providências dispostas na Lei n. 13.109/2014 e com cláusulas que divergem do 

plano de trabalho aprovado e à ausência de cláusula essencial no termo de fomento, em 

absoluto descaso às normas que regem sobre a matéria. 

 

II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA VIOLAÇÃO À NORMA LEGAL 



 

 

A Portaria de Consolidação MS/GM n. 2, de 28/09/20171, que estabeleceu a consolidação 

das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, elencou no 

rol das políticas gerais de organização da atenção à saúde a Política Nacional de Atenção 

Hospitalar (PNHOSP), na forma do Anexo XXIV (art. 6º, inciso IV). 

 

As Diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS foram estabelecidas no 

Anexo 2 do Anexo XXIV, aplicando-se “a todos os entes federativos que possuam sob sua 

gestão hospitais integrantes do SUS: públicos com, no mínimo, 50 (cinquenta) leitos 

operacionais; privados com fins lucrativos com, no mínimo, 50 (cinquenta) leitos 

operacionais; e privados sem fins lucrativos com, no mínimo, 30 (trinta) leitos operacionais, 

sendo pelo menos 25 (vinte e cinco) destinados ao SUS” (art. 2°, incisos I a III).  

 

Assim, “os entes federativos formalizarão a relação com os hospitais públicos e privados 

integrantes do SUS sob sua gestão, com ou sem fins lucrativos, por meio de instrumento 

formal de contratualização” objetivando o “estabelecimento de compromissos entre as 

partes que promovam a qualificação da assistência e da gestão hospitalar de acordo com as 

diretrizes estabelecidas na PNHOSP” (art. 3°, caput e parágrafo único), atentando-se às 

disposições dos arts. 21 a 23 e 25 a 27 do referido anexo. Vejamos: 

 
Art. 21. A contratualização será formalizada por meio de instrumento celebrado 
entre o gestor do SUS contratante e o prestador hospitalar sob sua gestão, com a 
definição das regras contratuais, do estabelecimento de metas, indicadores de 
acompanhamento e dos recursos financeiros da atenção hospitalar. (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013, Art. 21) 
 
Parágrafo Único. Para fins da contratualização hospitalar, recomenda-se que 
todos os intrumentos formais de contratualização que envolvam a prestação de 
ações e serviços de saúde em um mesmo estabelecimento sejam celebrados pelo 
gestor público de saúde do respectivo ente federado contratante, mesmo havendo 
a oferta e cofianciamento de ações e serviços por outro ente federado. (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013, Art. 21, Parágrafo Único) 
 
Art. 22. O instrumento formal de contratualização será composto por duas partes 
indissociáveis: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 22) 
 
I - o termo do instrumento formal de contratualização propriamente dito, 
respeitadas as legislações pertinentes, especialmente quanto aos prazos de 
vigência; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 22, I) 
 
II - o Documento Descritivo de que trata a Seção II do Capítulo V. (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013, Art. 22, II) 
 
Art. 23. O instrumento formal de contratualização conterá, no mínimo: (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013, Art. 23) 

                                                 
1 Disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html#ANEXO2ANEXOXXIV. Acesso em 

12/07/2022. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html#ANEXO2ANEXOXXIV


 

 

 
I - as responsabilidades do hospital quanto aos eixos de assistência, gestão, 
avaliação e, quando couber, de ensino e pesquisa; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013, Art. 23, I) 
 
II - as responsabilidades da União, Estado, Distrito Federal e Municípios; (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013, Art. 23, II) 
 
III - os recursos financeiros, suas fontes e a forma de repasse, condicionados ao 
cumprimento de metas e à qualidade na assistência prestada; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013, Art. 23, III) 
 
IV - as sanções e penalidades conforme legislação específica; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013, Art. 23, IV) 
 
V - a constituição e funcionamento da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização de que trata o art. 32; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 
23, V) 
 
VI - o Documento Descritivo, contendo as metas qualiquantitativas e indicadores 
de monitoramento. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 23, VI) 
 
[...] Art. 25. O Documento Descritivo é o instrumento de operacionalização das 
ações e serviços planejados de gestão, assistência, avaliação, ensino e pesquisa 
de acordo com o estabelecido neste Anexo, acrescido das especificidades locais e 
anexo ao termo do instrumento formal de contratualização. (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013, Art. 25) 
 
Art. 26. O Documento Descritivo conterá, no mínimo: (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013, Art. 26) 
 
I - a definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, 
gestão, ensino e pesquisa, que serão prestados pelo hospital; (Origem: PRT 
MS/GM 3410/2013, Art. 26, I) 
 
II - a definição de metas físicas com os seus quantitativos na prestação dos 
serviços e ações contratualizadas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 26, II) 
 
III - a definição de metas qualitativas na prestação das ações e serviços 
contratualizados; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 26, III) 
 
IV - a descrição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários 
ao cumprimento do estabelecido no instrumento formal de contratualização; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 26, IV) 
 
V - a definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho; e 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 26, V) 
 
VI - a definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na 
contratualização, conforme modelo Anexo A do Anexo 2 do Anexo XXIV . (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013, Art. 26, VI) 
 
Art. 27. O Documento Descritivo terá validade máxima de 24 (vinte e quatro) 
meses, devendo ser renovado após o período de validade, podendo ser alterado a 
qualquer tempo quando acordado entre as partes. (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013, Art. 27) 
Parágrafo Único. As alterações do Documento Descritivo serão objeto de 
publicação oficial. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 27, Parágrafo Único) 



 

 

Nos termos do art. 24 do anexo supracitado, a contratualização poderá ser firmada pelos 

seguintes instrumentos, dente outros: convênio, contrato administrativo, contrato de gestão, 

protocolo de cooperação entre entes públicos, termo de parceria e termo de compromisso 

ou contrato de gestão, assim mencionados nos incisos I a VI: 

 
I - Convênio: firmado entre o gestor do SUS com entidades beneficentes sem fins 
lucrativos, conforme a Portaria nº 1.034/GM/MS, de 5 de maio de 2010, e com 
Empresas e Fundações Públicas; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 24, I) 
 
II - Contrato Administrativo: firmado entre o gestor do SUS e entidades públicas e 
privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto de contrato for compra de 
ações e serviços de saúde, conforme a Portaria nº 1.034/GM/MS, de 2010; 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 24, II) 
 
III - Contrato de Gestão: firmado entre gestores do SUS e a entidade privada sem 
fins lucrativos, qualificada como Organização Social (OS), conforme Lei nº 9.637, 
de 15 de maio de 1998; (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 24, III) 
 
IV - Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos (PCEP): é o instrumento que 
se destina à formalização da relação entre gestores do SUS quando 
estabelecimentos públicos de saúde situados no território de um Município estão 
sob gerência de determinada unidade federativa e gestão de outra, conforme o 
Capítulo II do Título III da Portaria de Consolidação nº 1; (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013, Art. 24, IV) 
 
V - Termo de Parceria: instrumento firmado entre o gestor do SUS e Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), conforme a Lei nº 9.790, de 23 
de março de 1999; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 24, V) 
 
VI - Termo de Compromisso ou Contrato de Gestão: firmado entre o gestor do 
SUS e o hospital sob sua gerência e gestão. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, 
Art. 24, VI) 

 
Já o repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais contratualizados 

será realizado de maneira regular e condicionado ao cumprimento das metas qualitativas e 

quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo, na forma dos dispositivos abaixo 

transcritos:   

 
Art. 28. O repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais 
contratualizados será realizado de maneira regular, conforme estabelecido nos 
atos normativos específicos e no instrumento de contratualização, e condicionado 
ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no 
Documento Descritivo. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 28) 
 
§ 1º O valor pré-fixado dos recursos de que trata o "caput" serão repassados 
mensalmente, distribuídos da seguinte forma: (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, 
Art. 28, § 1º) 
 
I - 40% (quarenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas 
qualitativas; e (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 28, § 1º, I) 
 
II - 60% (sessenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas 
quantitativas. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 28, § 1º, II) 



 

 

 
§ 2º Os percentuais de que tratam os incisos I e II poderão ser alterados, desde 
que pactuados entre o ente federativo contratante e o hospital e respeitado o limite 
mínimo de 40% (quarenta por cento) para uma das metas. (Origem: PRT MS/GM 
3410/2013, Art. 28, § 2º) 
 
§ 3º O não cumprimento pelo hospital das metas quantitativas e qualitativas 
pactuadas e discriminadas no Documento Descritivo implicará na suspensão 
parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local. (Origem: 
PRT MS/GM 3410/2013, Art. 28, § 3º) 
 
Art. 29. O hospital que não atingir pelo menos 50% (cinquenta por cento) das 
metas qualitativas ou quantitativas pactuadas por 3 (três) meses consecutivos ou 
5 (cinco) meses alternados terá o instrumento de contratualização e Documento 
Descritivo revisados, ajustando para baixo as metas e o valor dos recursos a 
serem repassados, de acordo com a produção do hospital, mediante aprovação do 
gestor local. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 29) 
 
Art. 30. O hospital que apresentar percentual acumulado de cumprimento de 
metas superior a 100% (cem por cento) por 12 (doze) meses consecutivos terá as 
metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com vistas 
ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade orçamentária. 
(Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 30) 
 
Art. 31. Os incentivos de fonte federal serão repassados de forma regular aos 
hospitais, de acordo com normas específicas de cada incentivo, previstas no 
instrumento formal de contratualização. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 31) 
 
§ 1º A variação ou suspensão dos valores dos repasses dos incentivos federais 
deverão constar em cláusula contratual de acordo com percentuais estabelecidos 
no art. 28, § 1º . (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 31, § 1º) 
 
§ 2º Salvo em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o não repasse 
dos valores dos incentivos federais ao prestador incorrerá na suspensão prevista 
no art. 1152, II da Portaria de Consolidação nº 6, ou no art. 304 da Portaria de 
Consolidação nº 6, conforme o caso. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013, Art. 31, § 
2º) 

 

Quanto aos possíveis instrumentos em que poderá ser firmada a contratualização, cabe 

destacar a menção, no inciso V, à Lei n. 9.790/1999 que instituiu e disciplinou o Termo de 

Parceria como “o instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades 

qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à 

formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das 

atividades de interesse público previstas no art. 3o desta Lei” (art. 9°), quais sejam: 

 
Art. 3o A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 
princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das 
Organizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes 
finalidades: 
 
I - promoção da assistência social; 
 
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 



 

 

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
 
IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta Lei; 
 
V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 
 
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
 
VII - promoção do voluntariado; 
 
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
 
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
 
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 
jurídica gratuita de interesse suplementar; 
 
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 
democracia e de outros valores universais; 
 
XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 
e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 
respeito às atividades mencionadas neste artigo. 
 
XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer 
meio de transporte.    
 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele 
previstas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos 
de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas 
afins. 

 

Lado outro, observa-se que a Lei n. 13.019/2014 instituiu as “normas gerais para as 

parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação” (art. 1º). 

 

Por sua vez, o Parecer Consulta TC-0005/2017 – Plenário (processo TC-5114/2016-7), de 

Tribunal de Contas, assentou entendimento de que “não se aplica a Lei n° 13.019/2014 às 

parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, uma vez que 



 

 

esta em seu artigo 3° exclui do âmbito de sua aplicação os convênios e contratos 

celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos”. Vejamos: 

 
PARECER/CONSULTA TC-005/2017 - PLENÁRIO  
 
PROCESSO - TC-5114/2016  
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA  
ASSUNTO - CONSULTA  
CONSULENTE - ADEMAR SCHNEIDER  
 

EMENTA POSSIBILIDADE DE O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO OU CONTRATO DE 
DIREITO PÚBLICO COM ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO, 
SEM FINS LUCRATIVOS, PARA ATUAR DE MODO 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NOS 
TERMOS DA LEI 8.666/93 E LEIS 9.637/98 E 9.790/99 – 
IMPOSSIBILIDADE DE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO, EM UMA DE SUAS 
MODALIDADES, COM ENTIDADE FILANTRÓPICA E SEM 
FINS LUCRATIVOS, PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
RELACIONADAS À SAÚDE, COM ELEMENTO DE DESPESA 
DIVERSO DA RUBRICA “SUBVENÇÃO SOCIAL”, 
CONFORME O ARTIGO 12, DA LEI 4.320/64 E O ARTIGO 26, 
DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – INADMISSÍVEL 
AO MUNICÍPIO REALIZAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
PAGAMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
CONTRAÍDAS COM O INSS, REFERENTE À FOLHA DE 
PAGAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DA SOCIEDADE CIVIL - 
COTA PATRONAL, AINDA QUE, NOTADAMENTE, 
DESPESAS DE CUSTEIO, QUE FORAM PARCELADAS COM 
O INSS, UMA VEZ QUE PARA ISSO, SERIA NECESSÁRIA A 
COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA E FISCAL 
DA ENTIDADE SUBVENCIONADA, CONFORME EXIGÊNCIA 
DOS ARTIGOS 27 E 28 DA LEI 8.666/93, INCLUINDO-SE AS 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 195, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
SALVO SE ISENTAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 195, § 7º, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5114/2016, em que o 
prefeito municipal de Itarana, Sr. Ademar Schneider, formula consulta a este 
Tribunal questionando o seguinte:  
 

1- Pode o Poder Executivo Municipal, à luz da exegese dos arts. 6º e 199, § 
1º, da Constituição Federal c/c os artigos 84, II, e 3º, IV da Lei Federal nº 
13.109/2014, celebrar convênio, a partir de 1º de janeiro de 2017, com 
entidade privada filantrópica e sem fins lucrativos com atuação voltada para 
a área da saúde de forma complementar do Sistema Único de Saúde?  
 
2- É permitido ao Poder Executivo Municipal celebrar termo de cooperação, 
em uma de suas modalidades – convênio, colaboração ou fomento – com 
entidade privada filantrópica e sem fins lucrativos com elemento de despesa 
distinto da rubrica “subvenção social”? Se positiva a resposta quais os 
elementos de despesas podem ser utilizados?  
 
3- Ao Município (Poder Executivo) é permitido, do ponto de vista legal e 
contábil, firmar convênio, termo de colaboração ou fomento, com 



 

 

organização da sociedade civil filantrópica e sem fins lucrativos, com 
atuação voltada para o atendimento básico e emergencial na área da 
saúde, de forma complementar do Sistema Único de Saúde, cujo recurso 
seja destinado ao pagamento de dívida de exercícios financeiros anteriores 
contraída com o Instituto Nacional de Segurança Social – INSS referente à 
folha de pagamento de funcionários da sociedade civil – cota patronal, 
notadamente despesas de custeio e que foram parceladas com o INSS? Se 
positiva a resposta, quais elementos de receitas (despesas) podem ser 
utilizados especificamente para essa finalidade?  

 
Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre consulta que lhe 
seja formulada na forma estabelecida pelo Regimento Interno, conforme artigo 1º, 
inciso XXIV, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012:  
 
O EXMO. SR. RELATOR, CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 
PIMENTEL:  
 
I – RELATÓRIO:  
 
[...] Retornando os autos à Secex Recursos foi elaborada manifestação de fls. 
132/149, visando à análise meritória da matéria consultada. Baseando-se em um 
estudo aprofundado do tema consultado, a subscritora da referida manifestação, 
em resposta aos questionamentos postos, concluiu, nos seguintes termos:  
 

“Por todo o exposto, responde-se aos questionamentos da seguinte forma:  
 
Considerando que o ordenamento jurídico admite a participação da iniciativa 
privada para a prestação de serviços públicos de saúde, desde que em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, podendo o 
município formalizar com entidade privada, sem finalidade lucrativa, contrato 
de direito público ou convênio, reconhecendo-se que a estrutura pública 
disponibilizada ao atendimento à saúde pode ser insuficiente;  
 
Considerando que o significado de participação complementar da iniciativa 
privada ao Sistema Único de Saúde – SUS não admite que se substitua o 
investimento público pelo privado, e, menos ainda, que a atuação da 
iniciativa privada englobe a gestão dos serviços de saúde prestados pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS;  
 
Considerando que a Resolução n° 216/2007 desta Corte de Contas 
condiciona a terceirização de serviços de saúde à comprovação de 
saturação da capacidade física e pessoal do Estado na área; exige a 
realização de licitação para contratação de serviços, mesmo quando 
ofertados por entidades sem fins lucrativos; não permite a utilização de bens 
públicos e servidores públicos pelas organizações sociais e ainda, veda a 
essas organizações utilizarem mão-de-obra com atribuições semelhantes às 
detidas pelos servidores ocupantes de cargos permanentes na área de 
saúde;  
 
Considerando que não se aplica a Lei n° 13.019/2014 às parcerias entre a 
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, uma vez que 
esta em seu artigo 3° exclui do âmbito de sua aplicação os convênios e 
contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos;  
 
Considerando que o referido Marco Regulatório, acima referenciado, dispõe 
em seu artigo 2° incisos VII e VIII, dois instrumentos possíveis para a 
formalização das parcerias estabelecidas pela Administração Pública com 
organizações da sociedade civil, para a consecução de finalidades de 



 

 

interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros: Termo de Colaboração e Termo de Fomento;  
 
Responde-se:  
 
1) Admite-se que o Poder Executivo Municipal firme convênio ou contrato de 
direito público com entidade de direito privado, sem fins lucrativos, para 
atuar de modo complementar ao Sistema Único de Saúde, nos termos da 
Lei n° 8.666/93 e Leis n° 9637/98 e 9.790/99 (as duas últimas nos casos de 
organizações sociais e organizações da sociedade civil de interesse público, 
respectivamente), desde que respeitadas as exigências referenciadas 
acima;  
 
2) Não é permitido ao Poder Executivo Municipal celebrar termo de 
cooperação, em uma de suas modalidades – convênio, colaboração ou 
fomento, com entidade filantrópica e sem fins lucrativos, para a realização 
de atividades relacionadas à saúde, com elemento de despesa diverso da 
rubrica “subvenção social”, conforme dispõem o artigo 12, da Lei n° 4320/64 
e o artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n° 
101/2000;  
 
3) Ao Município não é admissível realizar subvenção social para pagamento 
de dívida de exercícios anteriores contraídas com o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, referente à folha de pagamento de funcionários 
da sociedade civil – cota patronal, ainda que, notadamente, despesas de 
custeio, que foram parceladas com o INSS, uma vez que para isso, seria 
necessária a comprovação da regularidade jurídica e fiscal da entidade 
subvencionada, conforme exigência dos artigos 27 e 28 da Lei nº 8.666/93, 
incluindo-se as contribuições para a seguridade social, nos termos do art. 
195, § 3º da Constituição Federal, salvo se isentas, nos termos do artigo 
195, § 7º da Constituição Federal.”  
 

O Ministério Público Especial de Contas, às fls. 153/155, manifestou-se através 
de parecer da lavra do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
acompanhando in totum o entendimento da Secex Recursos, pugnando pelo 
CONHECIMENTO da Consulta para que seja respondida nos termos da conclusão 
da orientação técnica, de fls.132/149.  
 
É o relatório.  
 
II – FUNDAMENTAÇÃO:  
 
A Consulta trazida aos autos cuida de questionamentos acerca da possibilidade 
da participação da iniciativa privada na prestação de serviços públicos de saúde, 
em caráter complementar ao Sistema único de Saúde – SUS. Em caso afirmativo, 
questiona-se qual a forma a ser realizada, se o município pode celebrar convênio, 
termo de colaboração ou fomento, com entidade privada, sem fins lucrativos, para 
a realização de atividades relacionadas ao atendimento básico e emergencial de 
saúde, por meio de elemento de despesa diverso da subvenção social.  
 
Por meio da competente manifestação técnica elaborada pela SecexRecurso, fls. 
132/149, foi realizado um estudo de excelência acerca do tema consultado, onde a 
equipe técnica desta Casa manifestou entendimento fundamentado e 
aprofundado, capaz de esclarecer o questionamento ora posto pelo consulente.  
 
III – CONCLUSÃO:  
 



 

 

Nestes termos, VOTO, acompanhando entendimento do Corpo Técnico e 
Ministerial, pelo CONHECIMENTO da presente Consulta, e, no MÉRITO, que 
seja respondida nos termos da Manifestação Técnica, fls. 132/149, com base no 
art. 237, inciso I, da Resolução TC-261/2013, RITCEES.  
 
VOTO, ainda, para que seja encaminhada ao consulente, a cópia da referida 
manifestação técnica.  
 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.  
 

PARECER CONSULTA 
 
RESOLVEM os Srs. conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo, em sessão plenária realizada no dia vinte e oito de março de dois mil e 
dezessete, à unanimidade, responder a presente consulta nos termos do voto do 
relator, conselheiro José Antônio Almeida Pimentel:  
 
1) Admite-se que o Poder Executivo Municipal firme convênio ou contrato de 
direito público com entidade de direito privado, sem fins lucrativos, para atuar de 
modo complementar ao Sistema Único de Saúde, nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
Leis n° 9637/98 e 9.790/99 (as duas últimas nos casos de organizações sociais e 
organizações da sociedade civil de interesse público, respectivamente), desde que 
respeitadas as exigências referenciadas acima;  
 
2) Não é permitido ao Poder Executivo Municipal celebrar termo de cooperação, 
em uma de suas modalidades – convênio, colaboração ou fomento, com entidade 
filantrópica e sem fins lucrativos, para a realização de atividades relacionadas à 
saúde, com elemento de despesa diverso da rubrica “subvenção social”, conforme 
dispõem o artigo 12, da Lei n° 4320/64 e o artigo 26, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Lei Complementar n° 101/2000;  
 
3) Ao Município não é admissível realizar subvenção social para pagamento de 
dívida de exercícios anteriores contraídas com o Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, referente à folha de pagamento de funcionários da sociedade civil – 
cota patronal, ainda que, notadamente, despesas de custeio, que foram 
parceladas com o INSS, uma vez que para isso, seria necessária a comprovação 
da regularidade jurídica e fiscal da entidade subvencionada, conforme exigência 
dos artigos 27 e 28 da Lei nº 8.666/93, incluindo-se as contribuições para a 
seguridade social, nos termos do art. 195, § 3º da Constituição Federal, salvo se 
isentas, nos termos do artigo 195, § 7º da Constituição Federal. 

 

Insta destacar que o referido parecer consulta acompanhou a Instrução Técnica de Consulta 

00028/2016-1 que se debruçou sobre a Lei n. 13.019/2014 de modo a “afirmar que é 

inaplicável o Marco Regulatório aos contratos e convênios, firmados com entidades sem fins 

lucrativos que realizam atividades relacionadas à saúde”, mas destacando “a possibilidade 

de que um município firme convênio ou contrato de direito público com entidade de direito 

privado, sem fins lucrativos, para atuar de modo complementar ao Sistema Único de Saúde, 

nos termos da legislação ainda vigente, Lei n. 8.666/93, bem como nos casos de 

organizações sociais e organizações da sociedade civil de interesse público, 

respectivamente, pelas Leis n. 9.637/98 e 9.790/99”, verbis: 

 



 

 

A consulta questiona sobre a possibilidade de município celebrar convênio, termo 
de colaboração ou fomento, com entidade privada, sem fins lucrativos, para a 
realização de atividades relacionadas ao atendimento básico e emergencial de 
saúde, de modo complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de 
elemento de despesa diverso da subvenção social, objetivando realizar repasses 
financeiros para o pagamento de dívidas originadas em exercícios anteriores e 
contraídas com o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, referentes à 
cota patronal sobre a folha de pagamento de funcionários.  
 
A saúde foi tratada em diversos dispositivos da Constituição Federal, dentre eles o 
artigo 6°, que a definiu como um direito social, conforme a seguir se transcreve:  
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência social aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  

 
Por sua vez, o artigo 23, inciso II, do mesmo diploma legal, dispõe que a 
competência para cuidar da saúde pertence a todos os entes federados, ou seja, a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  
 
Já o artigo 196, também da Constituição Federal, afirma ser a saúde um direito de 
todos e dever do Estado, o que é complementado pelo artigo 197, que prevê a sua 
realização direta pelo poder público, e, ainda, por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado.  
 
O Sistema Único de Saúde - SUS tem previsão no artigo 198, do mesmo diploma, 
que afirma que as ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada, 
hierarquizada e organizada, de acordo com as diretrizes nele fixadas, conforme a 
seguir se transcreve:  
 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes:  
I. Descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
II. Atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;  
III. Participação da comunidade.  

 
O artigo 199, da Constituição Federal afirma que a saúde pode ser prestada pela 
iniciativa privada, que participará de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde - SUS, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, 
proibindo-se, conforme previsão de seus parágrafos segundo e terceiro, auxílios 
ou subvenções para instituições privadas com fins lucrativos, bem como, a 
participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros, salvo nos 
casos expressos em lei.  
 
No mesmo sentido, o artigo 4º, da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8080/90) prevê a 
participação da iniciativa privada no Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter 
complementar, nos seguintes termos:  
 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração 
direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o 
Sistema Único de Saúde - SUS.  
1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de 



 

 

insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de 
equipamentos para saúde.  
2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde - SUS 
em caráter complementar.  

 
De forma semelhante, os artigos 24, 25 e 26, do referido diploma legal, assim 
dispõem:  
 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema 
Único de Saúde - SUS poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa 
privada.  
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as 
normas de direito público.  
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde - 
SUS.  
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os 
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção 
nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde.  
1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de 
Saúde - SUS deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-
financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços 
contratados.  
2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - 
SUS, mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.  
3° (VETADO).  
4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no 
Sistema Único de Saúde - SUS.  

 
[...] Observa-se, que o ordenamento jurídico admite a participação da iniciativa 
privada na prestação de serviços públicos de saúde, desde que em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde - SUS, devendo esta ser formalizada 
por contrato de direito público ou convênio, reconhecendo-se que a estrutura 
pública disponibilizada ao atendimento à saúde pode ser insuficiente.  
 
Há que se atentar, contudo, para o significado de participação complementar da 
iniciativa privada ao Sistema Único de Saúde – SUS, uma vez que, pela 
literalidade dos dispositivos legais examinados não se pode facilmente extrair tal 
conceito.  
 
Há quem defenda que limitar a atuação da iniciativa privada fere a efetividade do 
direito fundamental à saúde, impedindo que sejam concretizadas importantes 
parcerias com a sociedade civil, o que seria prejudicial ao Princípio da Eficiência.  
 
Neste sentido, Fernando Borges Mânica afirma que a delegação de serviços 
públicos de saúde a particulares, a ser instrumentalizada por meio de ajustes 
celebrados com a iniciativa privada, pode ter como objeto uma concepção 
bastante ampla, conforme a seguir se transcreve:  
 

[...] A primeira observação reside na dificuldade de se definir as hipóteses 
em que se afigura presente a insuficiência da prestação estatal direta dos 
serviços de saúde (e a consequente possibilidade de prestação privada) [...] 



 

 

Além disso, a cobertura assistencial universal, integral e gratuita à saúde 
jamais será suficiente. Isso porque, conforme já mencionado. (i) o Brasil não 
investe o volume de recursos suficientes para sustentar um sistema público, 
gratuito e universal; (ii) não há delimitação de um grupo de pessoas a serem 
atendidas pelo sistema público; (iii) não há delimitação de um rol de 
serviços a serem disponibilizados no âmbito do sistema público e gratuito; 
(iv) o próprio conceito de saúde adotado é amplo e aproxima-se de metas 
subjetivas e intangíveis como qualidade de vida e felicidade [...] A segunda 
observação: a eficiência na prestação dos serviços é inerente ao próprio 
princípio da legalidade, sendo que em todos os casos nos quais haja 
justificativa constitucional que demonstre a maior eficiência quando 
determinado serviço de saúde seja prestado pela iniciativa privada 
vinculada ao Estado, é admitida sua participação [...] Um serviço ou um 
grupo de serviços internos relacionados à atividade-fim de uma entidade ou 
órgão público prestador de serviços de saúde; A prestação de serviços por 
uma entidade privada dotada de infraestrutura apta ao desenvolvimento das 
atividades ajustadas; Toda a gestão de uma unidade pública de saúde, 
incluindo, obviamente, atividades-meio e atividades acessórias.  
 

De outro lado, há os que entendem, que essa interpretação ampla e irrestrita da 
iniciativa privada em atividades do Sistema Único de Saúde - SUS fere o 
ordenamento jurídico vigente, podendo, inclusive, configurar, burla ao concurso 
público, o que ofende o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.  
 
Prevalece, portanto, o entendimento de que não se pode ampliar em demasia a 
participação privada no Sistema Único de Saúde - SUS, não se admitindo que se 
substituam os investimentos públicos pelos privados, e, menos ainda, que a 
atuação da iniciativa privada englobe a gestão dos serviços de saúde prestados 
pelo Sistema Único de Saúde – SUS.  
 
Este também é o entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que a seguir se 
expõe:  
 

É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite a 
participação de instituições privada de forma complementar, o que afasta a 
possibilidade de que o contrato tenha por objeto o próprio serviço de saúde, 
como um todo, de tal modo que o particular assuma a gestão de 
determinado serviço. Não pode, por exemplo, o Poder Público transferir a 
uma instituição privada toda a administração e execução das atividades de 
saúde prestadas por um hospital público ou por um centro de saúde; o que 
pode o Poder Público é contratar instituições privadas para prestar 
atividades-meio, como limpeza, vigilância, contabilidade, ou mesmo 
determinados serviços técnicos especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, realização de exames médicos consultar, etc.; nesses casos, 
estará transferindo apenas a execução material de determinadas atividades 
ligadas ao serviço de saúde, mas não sua gestão operacional.  

 
Deste mesmo modo, firmou entendimento o Supremo Tribunal Federal, no Agravo 
Regimental, interposto em sede de Recurso Extraordinário n° 445.1673, cuja 
ementa transcreve-se a seguir:  
 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Saúde. Prestação 
de serviços previsíveis e de caráter permanente. Contratação por concurso 
público. Obrigatoriedade. Ausência de razões consistentes. Decisão 
mantida. Agravo regimental não provido. Nega-se provimento a agravo 
regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada 
em jurisprudência assente na Corte.  

 



 

 

Precisas também são as observações exaradas em parecer jurídico, da 
Procuradoria da República dos Direitos dos Cidadãos, lavrado nos autos do 
processo 08100.002351/98-15, cujo trecho a seguir se expõe:  
 

a) Face ao disposto na Constituição (art. 196 e seguintes) e na Lei nº 
8.080/90, o Estado tem a obrigação de prestar diretamente os serviços 
públicos de saúde;  
b) A iniciativa privada (com ou sem fins lucrativos) participa na prestação de 
tais serviços quando a capacidade instalada do Estado (prédios, 
equipamentos, corpo médico, instalações, etc.) for insuficiente para atender 
a demanda;  
c) Dá-se preferência, pelas regras vigentes, às entidades filantrópicas ou 
sem fins lucrativos, que são chamadas a participar do Sistema Único de 
Saúde de forma complementar (e com sua capacidade instalada) para 
auxiliar o Estado no Estado no atendimento à população;  
d) A saúde é livre a iniciativa privada que, mesmo fora do Sistema Único de 
Saúde, também exerce serviços de relevância pública;  
e) A correta leitura do art. 197 da CF (e face às demais regras vigentes) é a 
de que a execução dos serviços de saúde deve ser feita diretamente (pelo 
Estado) ou por terceiros (hospitais e unidades hospitalares de entidades 
filantrópicas que venham a integrar o SUS). Todos exercem serviços de 
relevância pública, mas aqueles prestados pelo Estado são de natureza 
essencialmente pública, integral e universal, caracterizando-se como direito 
fundamental e dever do Estado.  
f) Não é possível, face às regras vigentes, aos Estados transferirem a 
gestão, a gerência e a execução de serviços públicos de saúde de hospitais 
ou unidades hospitalares do Estado para a iniciativa privada.  
g) A dispensa de licitação em qualquer caso seja para a escolha de 
parceiros para o SUS, com exceção de casos especialíssimos de entidades 
filantrópicas (que atuarão não com a capacidade instalada do Estado, mas 
com seus próprios prédios e meios) seja para compra de material ou 
subcontratação é ilegal e fere a Constituição.  
h) Não se pode confundir assessoria gerencial que se presta à direção de 
um determinado hospital público (que pode inclusive ser contratada pelo 
Poder Público mediante licitação) com a própria gerência desse hospital;  
i) A atividade de prestação de serviços públicos de saúde rege-se pelo 
regime de direito público, com as implicações decorrentes. Isso se aplica 
aos contratos ou convênios realizados com o Poder Público [...]  

 
Esta Corte de Contas já se manifestou sobre a matéria, conforme Parecer em 
Consulta TC n° 004/2016, publicado em 25 de abril de 2016, lavrado nos autos do 
Processo TC n° 3003/2015, cuja Relatoria pertenceu ao Conselheiro Rodrigo 
Flávio Freire Farias Chamoun, que concluiu da seguinte forma:  
 

Admite-se a participação da iniciativa privada na prestação de serviços 
públicos de saúde, desde que complementar ao Sistema Único de Saúde, 
nos termos do art. 2º, da Portaria nº 3277/2006, devendo esta ser 
formalizada através de contrato de direito público ou convênio ou outro 
instrumento previsto em lei que os substitua; Ressalta-se, que uma 
interpretação ampla e irrestrita das atividades do Sistema Único de Saúde 
pela iniciativa privada fere o ordenamento jurídico vigente, configurando-se, 
inclusive, burla ao concurso público para a contratação de profissionais da 
saúde, conforme dispõe o art. 37, inciso II, da Constituição Federal; 
Ademais, a Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde, ao restringirem 
a participação privada à complementação do Sistema Único de Saúde – 
SUS, não admitem a substituição do investimento público pelo privado e 
nem a gestão privada dos serviços de saúde prestados pelo SUS; Ressalta-
se o entendimento da Corte Suprema, no voto vista do Ministro Luiz Fux, na 



 

 

ADIN 1923, em Acórdão publicado em 17 de dezembro de 2015, 
destacando a possibilidade da contratação de Organização Social para a 
prestação dos serviços públicos de saúde, ensino, pesquisa científica, 
desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio ambiente e 
cultura com o advento da Lei 9637/1998 que regulamenta as referidas 
organizações, podendo ser firmado contrato de gestão.  

 
Ressalta-se, contudo, que este Tribunal editou a Resolução 216/2007 - Manual de 
Orientação para Estado e Municípios capixabas, que também dispõe acerca da 
participação complementar da iniciativa privada ao SUS, conforme trecho que a 
seguir se transcreve:  
 

Afigura-se inquestionável a abordagem da saúde como uma obrigação do 
Estado brasileiro e, consequentemente, como um direito de todo e qualquer 
cidadão. Determina, ainda, a Constituição Federal que a execução das 
ações serviços de saúde seja realizada diretamente ou por meio de 
terceiros, e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 
197, da CF). Assim se verifica de plano a inexistência de vedação 
constitucional à participação da iniciativa privada na área da saúde, não 
constituindo esse serviço, portanto, uma exclusividade do Estado. Ao 
contrário, dispõe o art. 199, da Constituição que a assistência à saúde é 
livre à iniciativa privada. Todavia, somente é permitida aos particulares a 
atuação complementar no Sistema Único de Saúde (SUS). Isso implica 
dizer que, embora a assistência à saúde enquanto serviço público social 
(não exclusivo do Estado) possa ser amplamente prestada pelo setor 
privado, a saúde pública, materializada no SUS, deve, a princípio, ser 
prestada pelo ente federativo competente e somente complementada pela 
iniciativa privada [...] Em resumo, a participação da iniciativa privada no 
SUS tem caráter complementar, servindo de apoio à rede pública, quando 
utilizada toda a capacidade instalada desta. Bem se vê, portanto, que o 
conjunto de normas que orienta a atuação pública na área da saúde prioriza 
a prestação direta desses serviços pelo Estado, admitindo-se a 
complementação dos serviços de saúde pelo setor privado em condições 
especiais. É preciso ainda que essa participação seja suficientemente 
motivada, demonstrando-se, acima de qualquer dúvida, a 
complementaridade dos serviços adquiridos pelo Estado a título de 
terceirização. Vê-se na prática que o gestor, com o interesse de solucionar 
a sua defasagem de pessoal na área da saúde, inclusive de profissionais 
que compõem a equipe de saúde da família, utiliza-se de mecanismos 
indevidos. Assim, por meio de contratos, convênios ou termos de parceria o 
ente federado outorga à interposta pessoa, como a OS, OSCIP e as 
cooperativas, dentre outras, a contratação de mão-de-obra para atender à 
saúde pública, o que, frise-se, não encontra amparo no ordenamento 
jurídico vigente, numa medida que implementa crescente precariedade aos 
contratos de trabalho na área de saúde.  

 
Ocorre que, alegando a inconstitucionalidade da Resolução acima transcrita, foi 
ajuizada Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 3941, com pedido de liminar, 
no Supremo Tribunal Federal, pelo Governador do Estado. A referida ação ainda 
não foi julgada, assim como não foi apreciada a liminar, estando, portanto, em 
pleno vigor a norma mencionada.  
 
Como causa de pedir, argumentou-se que o ato mencionado, ao tratar, em seu 
“item 5”, da atuação complementar de particulares na área de saúde, 
especialmente de entidades privadas sem fins lucrativos, qualificadas como 
organizações sociais, impôs à Administração estadual uma interpretação jurídica 
fundada na inconstitucionalidade da Lei nº 9.637/98, que trata da qualificação de 
entidades como organizações sociais.  



 

 

 
Isso ocorre, conforme alegou, uma vez que o referido item condicionou a 
terceirização de serviços de saúde à comprovação de saturação da capacidade 
física e pessoal do Estado na área; exigiu a realização de licitação para aquisição 
de serviços, mesmo quando ofertados por entidades sem fins lucrativos; não 
permitiu a utilização de bens públicos e servidores públicos pelas organizações 
sociais e ainda, vedou a essas organizações utilizarem mão-de-obra com 
atribuições semelhantes às detidas pelos servidores estaduais ocupantes de 
cargos permanentes na área de saúde.  
 
Paralelamente aos fatos narrados, foi editada a Lei n° 13.019/2014, que trata das 
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil 
(Marco Regulatório), que entrou em vigor em janeiro deste ano e, em relação a 
municípios, passará a vigorar a partir de janeiro de 2017, conforme previsão do 
artigo 88, parágrafo primeiro, do referido diploma legal.  
 
A lei mencionada, alterada pela Lei n° 13.204/2015, foi regulamentada pelo 
Decreto n° 8.726/2016 e permite que sejam firmadas parcerias com entidades 
privadas e sem fins lucrativos, ainda que estas não tenham a qualificação de 
organização social – OS ou de organização de sociedade civil de interesse público 
- OSCIP, conforme exigem as Leis n° 9637/98 e 9.790/99, que permanecem em 
vigor.  
 
Trata-se do exercício da competência constitucional prevista no artigo 22, inciso 
XXVII, que dispõe ser a União competente para tratar de normas gerais em 
licitações e contratos em todas as suas modalidades, dispondo, porém, 
tacitamente (delegação tácita) sobre a possibilidade de cada ente tratar da matéria 
de maneira específica.  
 
O artigo 2°, incisos VII e VIII, da Lei n° 13.019/2014 prevê dois instrumentos 
possíveis para a formalização das parcerias estabelecidas pela Administração 
Pública com organizações da sociedade civil, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros. Quando propostas pela Administração recebem a denominação de 
Termo de Colaboração e quando a iniciativa for da organização da sociedade civil 
são chamadas de Termo de Fomento, conforme a seguir se transcreve:  
 

Art. 2° [...]  
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pela administração pública que envolvam a 
transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)  
VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a 
transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)  

 
Se, no entanto, a parceria não envolver a transferência de recursos públicos será 
denominada Acordo de Cooperação, conforme previsão do artigo 2°, inciso VIII-A, 
do diploma legal referenciado, que a seguir se demonstra:  
 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 



 

 

interesse público e recíproco que não envolva a transferência de recursos 
financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  

 
Ocorre, contudo, que o artigo 3°, da Lei n°13.019/2014, com as alterações 
previstas na Lei n° 13.204/2015 exclui do âmbito da aplicação do referido Marco 
Regulatório os convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas, sem 
fins lucrativos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 199, da Constituição Federal, 
que assim dispõem:  
 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei:  
IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e 
sem fins lucrativos nos termos do § 1o do art. 199 da Constituição Federal; 
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)  
 
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
Parágrafo 1°. As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde. Segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

 
Do mesmo modo, excluem os contratos de gestão celebrados com organizações 
sociais e os termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil 
de interesse público, estes previstos nas Leis n° 9637/98 e 9.790/99, conforme a 
seguir se transcreve:  
 

A ‘complementaridade’ do SUS por serviços privados, lucrativos ou não, 
configura um regime diferenciado da relação público-privada, o qual 
demanda regulação e melhor definição jurídica, enquadrando-se como 
prestação de serviço de natureza pública e não como parceria (colaboração 
e fomento). Isso não significa que não possa haver, na saúde (aliás, onde é 
sobejante), relações de fomento e parceria, como a das Organizações 
Sociais (OS), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip) 
e outras. Contudo, as referentes à complementaridade prevista na CF, Art. 
199, § 1º, e nos artigos 24 a 26 da Lei nº 8.080/1990, não podem assim ser 
enquadradas.  
 

Seguindo esta orientação, pode-se afirmar que é inaplicável o Marco Regulatório 
aos contratos e convênios, firmados com entidades sem fins lucrativos que 
realizam atividades relacionadas à saúde.  
 
Mesmo assim, não se pode negar a possibilidade de que um município firme 
convênio ou contrato de direito público com entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, para atuar de modo complementar ao Sistema Único de Saúde, nos 
termos da legislação ainda vigente, Lei n° 8.666/93, bem como, nos casos de 
organizações sociais e organizações da sociedade civil de interesse público, 
respectivamente, pelas Leis n° 9637/98 e 9.790/99,  
 

Mais atual, o Acórdão n. 14/2021, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 

apreciando os normativos da Lei n. 13.019/2014, julgou procedente representação que 

tratava de supostas irregularidades na celebração do Termo de Fomento n. 001/2017, 

relativo à participação complementar em saúde pública da FUNRIO, com dispensa do prévio 

procedimento de chamamento público. Vejamos: 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 



 

 

ACÓRDÃO Nº 14/2021 
 

1 - PROCESSO: 225638-7/18  
2 - ASSUNTO: APLICAÇÃO DE MULTA  
3 - RESPONSÁVEL: LINALDO DE SOUZA LYRA  
4 - UNIDADE: CAMARA QUISSAMA  
5 - RELATOR: Marcelo Verdini Maia  
6 - REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: SERGIO PAULO DE ABREU 
MARTINS TEIXEIRA  
7 - ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL  
8 - ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO: 3ªCAM - 3ª COORDENADORIA DE AUDITORIA 
MUNICIPAL  
9 - ACÓRDÃO:  
 
Considerando as conclusões apresentadas pelo Corpo Instrutivo deste Tribunal 
de Contas;  
 
Considerando o posicionamento firmado pelo Ministério Público Especial, 
segundo preconizado pelo Procurador-Geral Dr. Sergio Paulo de Abreu Martins 
Teixeira;  
 
Considerando que foi apurada a responsabilidade do Sr. Linaldo de Souza Lyra, 
então Secretário de Saúde do Município de Quissamã e signatário do Termo de 
Fomento n.º 001/2017, tendo em vista as impropriedades detectadas nestes autos;  
 
Considerando, ainda, que as irregularidades apuradas sujeitam o responsável à 
penalidade de multa, conforme o disposto no art. 63, inciso III da Lei 
Complementar Estadual nº. 63/90, de 01.08.1990 - Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas,  
 
Considerando, por derradeiro, que o art. 115, inciso IV, alínea "b", do Regimento 
Interno desta Corte exige que a imposição de multa seja feita por meio de 
acórdão,  
 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, reunidos em Sessão Plenária Ordinária:  
 
Pela APLICAÇÃO DE MULTA, ao Sr. Linaldo de Souza Lyra, então Secretário de 
Saúde do Município de Quissamã e signatário do Termo de Fomento n.º 001/2017, 
com fulcro no art. 63, inciso III da Lei Complementar nº. 63/90, na quantia de R$ 
22.231,80 (vinte dois mil, duzentos e trinta um reais e oitenta centavos), 
correspondentes, nesta data, a 6.000 UFIR-RJ, DETERMINANDO-SE, desde logo, 
a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ n.º 
267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a 
ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo que se refere ao 
aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal.  
 
10- ATA Nº: 1  
 
11 - DATA DA SESSÃO: 25/01/2021 

 

Dentre as irregularidades constatadas na representação constou a celebração de contrato 

de gestão por meio de termo de fomento, a transferência da gestão de saúde municipal ao 

terceiro setor sem demonstração da vantajosidade, a apresentação de plano de trabalho 



 

 

genérico e a celebração de termo de fomento sem prévia realização de chamamento público 

e sem o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei n. 13.019/2014; vê-se:   

 
PLENÁRIO 

 
VOTO GA-1  

 
PROCESSO: TCE-RJ 225.638-7/18  
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ  
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO  
INTERESSADO: ALEXANDRA MOREIRA CARVALHO GOMES  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ. 
REPRESENTAÇÃO EM FACE DE SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES NA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
DE FOMENTO Nº 001/2017 RELATIVO À 
PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR EM SAÚDE 
PÚBLICA DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, 
ENSINO E ASSISTÊNCIA À ESCOLA DE MEDICINA E 
CIRURGIA DO RIO DE JANEIRO – FUNRIO. 
ESCLARECIMENTOS ENCAMINHADOS PELO 
RESPONSÁVEL NÃO AFASTAM AS 
IRREGULARIDADES APURADAS. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA 
ENCAMINHADAS PELO SR. LINALDO DE SOUZA 
LYRA. ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA 
ENCAMINHADAS PELO SR. PAULO GUSTAVO 
SILVEIRA DA COSTA. PROCEDÊNCIA. 
DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE. APLICAÇÃO DE 
MULTA. COMUNICAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.  

 
Trata o presente de Representação oferecida pela Vereadora Alexandra Moreira 
Carvalho Gomes, devidamente qualificada, em face de supostas irregularidades 
na celebração do Termo de Fomento nº 001/2017, firmado entre o Município de 
Quissamã e a Fundação de Apoio à Pesquisa, Ensino e Assistência à Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro – FUNRIO, dispensado prévio procedimento 
de chamamento público, cujo objeto é a participação complementar em saúde 
pública, pelo prazo de 3 (três) meses, no valor de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões 
e quatrocentos mil reais).  
 
[...] O Corpo Instrutivo, representado pela 3ª Coordenadoria de Auditoria Municipal 
– 3ª CAM, após analisar os elementos remetidos pelos responsáveis, manifesta-se 
pelo não acolhimento das razões de defesa apresentadas pelo Sr. Linaldo de 
Souza Lyra, pelo acolhimento das razões de defesa apresentadas pelo Sr. Paulo 
Gustavo Silveira da Costa, pela declaração de ilegalidade do Termo de Fomento 
n.º 001/2017, pela aplicação de multa ao Sr. Linaldo de Souza Lyra, pela ciência 
ao Representante, nos seguintes termos:  
 

Por todo o exposto, considerando que o ajuste celebrado como a FUNRIO, 
apesar de ter sido intitulado de Termo de Fomento, trata de um Contrato de 
Gestão;  
 
Considerando que não há previsão legal para a celebração de contrato de 
gestão por meio de Termo de Fomento, de acordo com o disposto no art. 3º, 
inciso III da Lei Federal n° 13.019/14, não sendo observado assim o 
Princípio da Legalidade previsto no art. 37 da Carta Magna;  
 



 

 

Considerando que o ato de dispensa de chamamento público que originou o 
Termo de Fomento no 001/2017 é nulo de pleno direito, em razão de sua 
formalização e publicação terem ocorrido em data posterior à celebração do 
ajuste, implicando, por arrastamento, na nulidade do mesmo;  
 
Considerando atendidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
com a notificação válida do responsável, sugere-se:  
 
I. NÃO ACOLHIMENTO das razões de defesa apresentadas pelo Sr. 
Linaldo de Souza Lyra, Secretário de Saúde do Município de Quissamã, à 
época, e signatário do Termo de Fomento n.º 001/2017, no que tange aos 
itens abaixo elencados:  
 
I.1. Pela celebração de contrato de gestão por meio de Termo de Fomento, 
sob a égide da Lei Federal nº 13.019/14, uma vez que não há previsão para 
a celebração desse instrumento no referido diploma legal;  
 
I.2. Pela transferência da gestão da saúde municipal ao terceiro setor, sem 
que fosse demonstrada, através de estudo técnico detalhado, a 
vantajosidade dessa opção para a Administração, em descumprimento aos 
princípios da eficiência e da economicidade;  
 
I.3. Pela celebração do Termo de Fomento nº 001/2017, lastreado em Plano 
de Trabalho genérico, no qual restou ausente: (i) a prévia definição de 
metas a serem alcançadas com a parceria; (ii) o nexo entre a realidade 
identificada e as metas a serem atingidas; e, (iii) o detalhamento das 
receitas e das despesas pertinentes às atividades, especialmente em 
relação ao histórico das demandas que justificassem os quantitativos 
pretendidos, requisitos estes previstos nos incisos I, II, II-A do artigo 22 da 
LF nº 13.019/14;  
 
I.4. Pela celebração do Termo de Fomento nº 001/2017 com o propósito de 
entregar a gestão de unidades hospitalares sem que a entidade parceira 
tivesse dentre seus propósitos institucionais a administração de unidades de 
saúde, violando o disposto no art. 1º da LF nº 13.019/14;  
 
I.5. Pela celebração do Termo de Fomento nº 001/2017 sem o atendimento 
ao previsto no art. 33, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei Federal nº 
13.019/2014;  
 
I.6. Pela edição e publicação de ato de dispensa de chamamento público 
em favor da FUNRIO, nos termos da Portaria SMS nº 013, de 22/07/17, em 
data posterior à celebração do Termo de Fomento, em descumprimento ao 
disposto no art. 32 § 1º da Lei nº 13.019/14;  
 
I.7. Pela celebração do Termo de Fomento nº 001/2017 sem o atendimento 
ao previsto no art. 35, incisos I, III e V, da Lei Federal nº 13.019/2014;  
 
I.8. Pela celebração do Termo de Fomento nº 001/2017, sem a prévia 
realização de chamamento público, afrontando a norma contida no art. 24 
da Lei Federal nº 13.019/14.  
 
II. ACOLHIMENTO das razões de defesa apresentadas pelo Sr. Paulo 
Gustavo Silveira da Costa, Coordenador Operacional à época e signatário 
do Termo de Rerratificação ao Termo de Fomento n.º 001/2017;  
 
III. ILEGALIDADE do Termo de Fomento nº 001/2017, tendo em vista a 
ocorrência das seguintes irregularidades:  



 

 

III.1. Pela celebração de contrato de gestão por meio de Termo de Fomento, 
sob a égide da Lei Federal nº 13.019/14, uma vez que não há previsão para 
a celebração desse instrumento no referido diploma legal;  
 
III.2. Pela transferência da gestão da saúde municipal ao terceiro setor, sem 
que fosse demonstrada, através de estudo técnico detalhado, a 
vantajosidade dessa opção para a Administração, em descumprimento aos 
princípios da eficiência e da economicidade;  
 
III.3. Por ter sido lastreado em Plano de Trabalho genérico, no qual restou 
ausente: (i) a prévia definição de metas a serem alcançadas com a parceria; 
(ii) o nexo entre a realidade identificada e as metas a serem atingidas; e, (iii) 
o detalhamento das receitas e das despesas pertinentes às atividades, 
especialmente em relação ao histórico das demandas que justificassem os 
quantitativos pretendidos, requisitos estes previstos nos incisos I, II, II-A do 
artigo 22 da LF nº 13.019/14;  
 
III.4. Por ter sido celebrado com o propósito de entregar a gestão de 
unidades hospitalares sem que a entidade parceira tivesse dentre seus 
propósitos institucionais a administração de unidades de saúde, violando o 
disposto no art. 1º da LF nº 13.019/14;  
 
III.5. Pelo descumprimento ao previsto no art. 33, inciso V, alíneas “b” e “c” 
da Lei Federal nº 13.019/2014;  
 
III.6. Pela edição e publicação de ato de dispensa de chamamento público 
em favor da FUNRIO, nos termos da Portaria SMS nº 013, de 22/07/17, em 
data posterior à celebração do Termo de Fomento, em descumprimento ao 
disposto no art. 32 § 1º da Lei nº 13.019/14;  
 
III.7. Pelo descumprimento ao disposto no art. 35, incisos I, III e V, da Lei 
Federal nº 13.019/2014;  
 
III.8. Pela ausência da realização de chamamento público, afrontando a 
norma contida no art. 24 da Lei Federal nº 13.019/14.  
 
IV. APLICAÇÃO DE MULTA, em valor a ser definido pelo Plenário mediante 
Acórdão, ao Sr. Linaldo de Souza Lyra, Secretário de Saúde do Município 
de Quissamã, à época, e signatário do Termo de Fomento n.º 001/2017, 
com fulcro no art. 63, inciso III da Lei Complementar nº 63/90, em virtude 
das irregularidades acima discriminadas e que seja desde logo 
AUTORIZADA A COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 28 da mesma 
lei, inclusive com a expedição de ofício, no caso de ausência de 
manifestação do responsável, observado o procedimento recursal.  
 
V – CIÊNCIA à representante acerca da decisão desta Corte, nos termos do 
art. 11 da Deliberação TCE-RJ nº 266/16.  

 
O Ministério Público Especial, representado por seu Procurador-Geral, Dr. Sergio 
Paulo de Abreu Martins Teixeira, manifesta-se de acordo com a sugestão proposta 
na instrução técnica, em seu parecer de 03.11.2020.  
 
É O RELATÓRIO.  
 
Registro que atuo nestes autos em razão de convocação da então Presidente 
deste egrégio Tribunal de Contas, Conselheira Marianna Montebello Willeman, 
realizada em Sessão Plenária de 04.04.2017.  
 



 

 

Em atenção à notificação veiculada por meio do Ofício PRS/SSE/CGC/NP n.º 
19.525/2020, o Sr. Linaldo de Souza Lyra, então Secretário de Saúde do 
Município de Quissamã e signatário do Termo de Fomento n.º 001/2017, 
encaminhou suas razões de defesa (documentos TCE-RJ n.º 19.685 e 21.147-
1/2020).  
 
Inicialmente, o Jurisdicionado discorreu a respeito das parcerias firmadas entre a 
Administração Pública e o Terceiro Setor, principalmente após a edição da Lei n.º 
13.019/2014, destacando que a FUNRIO se enquadra na definição legal de 
organização da sociedade civil disposta no inciso I, artigo 2º do referido 
regramento legal. Afirmou que, no caso em tela, diversamente do exposto pelo 
Corpo Instrutivo desta Corte, o Plano de Trabalho apresentado pela FUNRIO 
atendeu a todos os requisitos legais aplicáveis à matéria, contemplando a análise 
da realidade do município, bem como dos equipamentos de saúde e dos serviços 
prestados no local, com o detalhamento das estruturas físicas, de pessoal e a 
capacidade de atendimento das unidades de saúde, dados que embasaram a 
elaboração da proposta apresentada à Secretaria de Saúde Municipal.  
 
Informou que, em verdade, o chamamento público para formalização de futuro 
contrato de gestão foi deflagrado logo após a celebração do Termo de Fomento 
n.º 001/2017, em 28.06.2017, por meio do processo administrativo n.º 5934/17. 
Contudo, os autos foram extraviados, motivo pelo qual o procedimento foi 
retomado apenas em 30.10.2017, após a restauração do feito (Memorando n.º 
864/2017). Assim, ressaltou que o Termo de Fomento n.º 001/2017 foi celebrado 
tão somente com o intuito de não prejudicar a continuidade dos serviços públicos 
prestados, bem como os seus aditamentos.  
 
No que concerne às irregularidades pelas quais foi notificado, o responsável 
afirmou que o ente municipal não pretendeu, tampouco firmou contrato de gestão 
com a FUNRIO (item 1.1 do voto anterior). De acordo com o Jurisdicionado, em 
que pese possa ter havido o emprego da palavra “gestão”, tanto pelo Município, 
como pela entidade parceira, o intuito da Administração municipal foi celebrar um 
dos instrumentos previstos na Lei Federal n.º 13.019/2014, havendo sido eleito o 
termo de fomento para a formalização do pacto.  
 
Aduziu que não houve a transferência integral da gestão das unidades de saúde, 
mas sim pactuação destinada à execução de atividades específicas e compatíveis 
com os objetivos da entidade, com amparo nos incisos III e III-A, do artigo 1º, da 
Lei Federal n.º 13.019/2014. Como argumento de reforço, sustentou que todos os 
cargos de direção, chefia e coordenação, existentes na estrutura do Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus – HMMMJ, permaneceram sob a gestão do 
Município.  
 
Destacou, ainda, que o Município de Quissamã celebrou o Contrato de Gestão n.º 
001/2020 com o Instituto Nossa Senhora da Vitória – INSV, entidade integrante do 
Terceiro Setor, com o objetivo de transferir a gestão dos serviços de saúde das 
unidades hospitalares, por meio de Chamamento Público (processo administrativo 
n.º 5934/17), com fulcro na Lei Federal n.º 9.637/98, que foi analisado por esta 
Corte de Contas nos autos do processo TCE-RJ n.º 203.985-0/18.  
 
Quanto à transferência da gestão de unidades hospitalares para entidade que não 
tem dentre seus propósitos institucionais a administração de unidades de saúde 
(item 1.4 da decisão plenária anterior), o responsável alegou que o intuito da 
parceria firmada com a FUNRIO era tão somente a execução de determinadas 
atividades, de modo a suprir, em parte, a autuação da organização social 
anteriormente contratada (IESP). Reiterou que “o município sempre manteve em 
seu poder a administração das unidades hospitalares, tanto do ponto de vista 
clínico como do ponto de vista administrativo, mediante a execução de tais 



 

 

encargos por pessoal próprio, nomeados para cargos comissionados e também 
pela execução dos serviços por servidores integrantes do seu quadro efetivo”.  
 
Conforme pontuado pelo Corpo Instrutivo, a verificação de características no 
instrumento firmado inerentes a um contrato de gestão, não se resume a utilização 
do vocábulo “gestão”. No caso em tela, constatou-se que foram transferidas à 
FUNRIO ações de maior abrangência, como o gerenciamento, operacionalização 
e administração de toda a infraestrutura hospitalar, o que ultrapassa o escopo dos 
termos de fomento, conforme estabelecido no inciso III, do artigo 2º da Lei Federal 
n.º 13.019/14, sendo irrelevante o nome atribuído ao instrumento pactuado. Nesse 
sentido, reputo pertinente destacar o trecho da instrução:  
 

Em que pese o entendimento apresentado pelo jurisdicionado, cabe 
destacar que a identificação de características inerentes a um contrato de 
gestão no presente ajuste não se restringe ao mero emprego do vocábulo 
‘gestão’ e sim na constatação de ações de maior abrangência como 
gerenciamento, operacionalização, administração de toda a infraestrutura 
hospitalar1, implantação e manutenção de gestão; formulação de atos 
decisórios, entre outros, que ultrapassam a execução de atividades 
específicas ou de projetos, próprios do Termo de Fomento, segundo o 
disposto no art. 2º, inciso III da Lei nº 13.019/14.  
 
Consta no Plano de Trabalho que a estrutura organizacional do Projeto foi 
estabelecida conforme o seguinte organograma:  
 
(...)  
 
Nota-se que a Presidência da FUNRIO e a Prefeitura de Quissamã, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, dividem a instância máxima do Projeto, 
com igual poder decisório, não havendo subsunção da entidade à 
administração municipal.  
 
Outra questão diz respeito à escolha da diretoria do HMMMJ que, ao 
contrário do que aduz o jurisdicionado, seria exercida por diretores 
escolhidos pela FUNRIO e apenas chancelados pela Prefeitura Municipal de 
Quissamã, o que demonstra a autonomia da entidade na gestão do 
nosocômio.  
 
No mesmo sentido, o Comitê Gestor será composto com 02 representantes 
da PMQ e 02 representantes da FUNRIO, cabendo ao mesmo o 
cumprimento da gestão das atividades administrativas de patrimônio, 
operacionais, de recursos humanos, orçamentária, econômica e financeira, 
atividades típicas de gestão.  
 
Por todo o Plano de Trabalho se observa a transferência da gestão de 
serviços públicos a FUNRIO, visando imprimir eficácia no atingimento de 
metas e objetivos nas ações desenvolvidas no HMMMJ, o que caracteriza o 
contrato de gestão e não a formalização de parceria para a execução de 
atividades, o que poderia ter sido instrumentalizado por meio de Termo de 
Fomento, segundo o disposto no art. 2º, incisos III e III-A da Lei nº 
13.019/14. CONCLUSÃO: não atendimento. (grifo nosso)  
 

No que tange a ausência de demonstração da vantajosidade da transferência da 
gestão da saúde municipal ao Terceiro Setor, por meio de estudo técnico 
detalhado (item 1.2 do voto anterior), o notificado sustentou que, em virtude do 
contexto emergencial, não houve tempo hábil para a realização de estudos 
preliminares, previamente à assinatura do Termo de Fomento. Asseverou, 
contudo, que o Plano de Trabalho foi analisado pelo Departamento de Controle 



 

 

Avaliação e Auditoria (CONARA) da Secretaria Municipal de Saúde, nos autos do 
processo administrativo n.º 4.093/17, e que foi elaborado parecer pelo órgão 
central de controle interno do Município, em que restou consignado que, devido às 
características inerentes ao instrumento, a economicidade do pacto seria aferida 
em cada prestação de contas, as quais estão disponíveis para análise deste 
Tribunal.  
 
Em manifestação complementar aos argumentos e documentos já apresentados 
(documento TCE-RJ n.º 21.147-1/2020), esclareceu que, ainda que não tenha sido 
elaborado estudo preliminar específico para a celebração do Termo de Fomento, o 
Município dispunha, à época, de Estudo Técnico sobre a atuação do Terceiro 
Setor na localidade, em razão da mencionada intervenção promovida pela gestão 
municipal no Contrato de Gestão anterior.  
 
Alegou ainda que o referido documento foi mencionado pelo Conselheiro Relator 
do processo TCE-RJ n.º 203.985-0/2018, como exemplo de adequado diagnóstico 
da atuação do Terceiro Setor na saúde do Município, quando da análise do 
instrumento convocatório do Chamamento Público n.º 001/2018, servindo de base, 
inclusive, para a celebração do atual Contrato de Gestão, em vigor no município 
com o Instituto Nossa Senhora da Vitória – INSV.  
 
Muito embora tenha restado esclarecido o contexto emergencial que permeou a 
formalização do Termo de Fomento n.º 001/2017, não é possível acolher a referida 
justificativa. Rememora-se que na decisão plenária anterior, analisou-se o 
histórico da pactuação, com o intuito de contextualizar a conjuntura em que o 
mencionado Termo de Fomento foi celebrado. Naquela oportunidade, restou 
esclarecido que, de 01.02.2017, data em que foi promovida a intervenção no 
Contrato de Gestão n.º 015/2016, a 02.05.2017, data em que houve a rescisão 
unilateral do ajuste anterior e que foi firmado o Termo de Fomento n.º 001/2017, a 
gestão dos serviços de saúde foi realizada de forma direta pelo ente municipal.  
 
Dessa forma, evidencia-se que a Administração municipal tinha ciência da 
necessidade da prestação dos serviços, eis que verificado que os mesmos não 
vinham sendo prestados a contento, tanto que promoveu a intervenção na 
execução do Contrato de Gestão n.º 015/2016 e assumiu a gestão direta dos 
serviços de saúde, o que demonstra que a transferência da gestão da saúde 
municipal ao Terceiro Setor sem que fosse demonstrada, através de estudo 
técnico detalhado, a vantajosidade dessa opção para a Administração, decorreu 
da falta de planejamento prévio do ente municipal.  
 
Ademais, não se pode considerar que a aprovação do Plano de Trabalho 
apresentado pela FUNRIO substituiu o estudo técnico preliminar, eis que, da 
análise do documento TCE-RJ n.º 19.685-7/2020 (#1977508, fls. 299/300 do 
processo administrativo n.º 4093/17), observa-se que a aprovação do mesmo 
ocorreu na mesma oportunidade em que foi celebrado o Termo de Fomento n.º 
001/2017, em 02.05.2017.  
 
Em relação ao estudo técnico referente a atuação do Terceiro Setor no Município 
de Quissamã, a 3ª CAM consignou o quanto segue:  
 

Quanto ao Estudo Técnico sobre a atuação do Terceiro Setor no município, 
verifica-se que o referido documento foi mencionado no Voto de 15/05/2018, 
nos autos do processo TCE-RJ nº 208.043-9/16, destaca-se que o mesmo 
traz informações da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2011, 
referentes a dados de 2004 a 2007, não sendo aplicado a um instrumento 
formalizado em 2017, visto que os dados são dinâmicos e se alteram ao 
longo do tempo e da realidade social.  
 



 

 

De toda sorte, considerando que os elementos apresentados não foram 
suficientes para comprovar a vantajosidade econômica do referido modelo 
de gestão, bem como os eventuais ganhos auferidos em termos de 
eficiência esperados das Organizações Sociais, em detrimento da atuação 
direta do ente público, em Sessão de 12/07/2018 o E. Plenário decidiu pela 
comunicação ao Prefeito Municipal, à época, para a apresentação de 
estudo técnico comparativo dos custos envolvidos no modelo de gestão em 
saúde por OSs em relação aos custos incorridos na prestação direta dos 
serviços pelo próprio Município, por meio de servidores selecionados 
mediante concurso público, demonstrando a vantajosidade econômica do 
referido modelo de gestão, bem como os eventuais ganhos auferidos em 
termos de eficiência; e de documento que comprove a avaliação dos custos 
do serviço e os ganhos de eficiência esperados das Organizações Sociais, 
entre outros. (grifo nosso)  
 
Corroborando essa questão, em instrução de 13/12/2019, no mesmo 
processo, a CTE assim se pronunciou:  
 

Em vista disso, já haveria tempo e experiência suficiente para a 
realização de estudos técnicos que comparassem o montante de 
recursos gastos com os resultados quantitativos e qualitativos 
alcançados, assim como para a realização de um levantamento de 
pesquisas feitas por outros órgãos que já utilizam esse modelo de 
gestão.  

 
CONCLUSÃO: não atendimento.  

 
Quanto ao item 1.3 da decisão plenária anterior, o Jurisdicionado sustentou que 
o Plano de Trabalho apresentado não se mostrou genérico, eis que (i) foram 
estabelecidas metas a ser atingidas com a parceria, com base nos dados de 
internação (AIHs) nos anos de 2015 e 2017, e que o alcance dessas metas pôde 
ser comprovado por meio dos relatórios de acompanhamento aprovados pela 
Comissão de Monitoramento; (ii) o referido documento (fls. 10/32 do Plano de 
Trabalho) demonstra o nexo entre a realidade e as metas pactuadas, o que pode 
ser extraído da descrição econômica, social e da saúde do Município, conjugadas 
com os indicadores de desempenho propostos e metodologia a ser emprega; (iii) o 
inciso II-A, do artigo 22 da Lei Federal n.º 13.019/2014 não exige o detalhamento 
prévio das receitas e das despesas pertinentes às atividades, devendo esta 
pormenorização ser realizada quando da prestação de contas e, se for o caso, 
objeto de “glosa” no que tange aos objetivos não cumpridos, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 64 da mencionada lei.  
 
Não obstante, a Instrução Técnica pontuou que os dados constantes às fls. 46/55 
do Plano de Trabalho não definem critérios objetivos e mensuráveis que permitam 
a avaliação de resultado, periódica ou final, “haja vista que o ‘aumento’ de 
atendimentos no período 90 dias previsto no item 3.2, em virtude de sua 
abstração, não qualifica ou quantifica metas que possam ser estabelecidas e 
alcançadas”. Quanto às metas propostas no item 3.3, não foram apresentados 
elementos que consubstanciassem os dados, o que impossibilitou a verificação e 
acompanhamento das mesmas. Em razão do grau de abstração das metas 
propostas, não foi possível que o Corpo Técnico deste Tribunal examinasse o 
nexo entre a realidade identificada e as metas constantes do ajuste.  
 
No tocante aos argumentos do responsável a respeito da desnecessidade da 
previsão detalhada de receitas e despesas no Plano de Trabalho, da leitura do 
inciso II-A, artigo 22, da Lei Federal n.º 13.019/14, infere-se a obrigatoriedade da 
sua previsão, não apenas quando da apresentação da prestação de contas, a 
saber:  



 

 

Art. 22 - Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas 
mediante termo de colaboração ou de fomento:  
(...)  
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução 
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria. (grifo nosso)  

 
Quanto ao atendimento das previsões contida nas alíneas “b” e “c”, do inciso V, do 
artigo 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 (item 1.5 do voto anterior), o 
responsável consignou que consta no Plano de Trabalho que “a FUNRIO é uma 
instituição que, como entidade de apoio à UNIRIO, atuou na execução de 
atividades semelhantes junto ao Hospital Gaffrée e Guinle” e que sua capacidade 
técnica foi demonstrada na execução da parceria, o que pode ser comprovado por 
meio dos relatórios de acompanhamento e dos documentos constantes das 
prestações de contas. Afirmou que a entidade demonstrou possuir instalações 
administrativas e quadro de pessoal capaz de executar o objeto avençado, mas 
que a prestação do serviço ocorreu no âmbito do próprio hospital municipal.  
 
Acrescentou que, para a contratação de mão de obra, a FUNRIO realizou 
procedimento de seleção, bem como realizou procedimentos administrativos para 
a contratação de serviços específicos, os quais viabilizaram a execução do objeto.  
 
A 3ª CAM, entretanto, pontuou que não restou comprovado nos autos que a 
FUNRIO tivesse entre seus propósitos institucionais a administração de unidades 
de saúde, assim como não foi demonstrado que as instalações e quadro de 
pessoal da entidade estavam localizados na cidade do Rio de Janeiro, e que a 
execução das atividades ajustadas através da parceria ocorreram no âmbito das 
instalações do próprio Hospital Municipal, motivo pelo qual entendeu que não 
foram atendidos os pressupostos do art. 33, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei nº 
13.019/14.  
 
No que tange ao atendimento das disposições dos incisos I, III, V, VI e VII, do 
artigo 34, da Lei Federal nº 13.019/2014 (item 1.6 do voto anterior), conforme 
destacado pela instrução, assiste razão ao jurisdicionado, eis que, (i) de fato, o 
mencionado inciso I foi revogado pela Lei Federal n.º 13.201/2015, bem como (ii) 
foi encaminhada cópia do Estatuto da FUNRIO, devidamente registrado em 
cartório; (iii) consta dos autos cópia da ata da Quadragésima Segunda Reunião 
Extraordinária do Conselho Curador da FUNRIO, indicando os dirigentes eleitos 
para o biênio 2017/2019, de 29.05.2017, com a relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade; (iv) restou comprovado que a entidade funciona no 
endereço por ela declarado.  
 
Em relação à ausência de edição e publicação do ato de dispensa de 
chamamento público em favor da FUNRIO (item 1.7 do voto anterior), o 
responsável reconhece que não foi dada a devida publicidade ao ato, pugnando 
pela aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, haja vista que a falha 
constatada foi devidamente sanada e não gerou prejuízos à Administração 
municipal.  
 
A publicação posterior do ato de dispensa, assim como a publicidade dada ao 
extrato do Termo de Fomento n.º 001/2017, contudo, não descaracterizam a 
violação à norma inscrita no parágrafo 1º, do artigo 32, da Lei Federal n.º 
13.019/2014, uma vez que a mesma configura mecanismo de controle social do 
instrumento celebrado, ao admitir a interposição de impugnação e, caso 
procedente, a decorrente revogação do ato que declarou a dispensa ou 
considerou inexigível o chamamento público, nos termos dos parágrafos 2º e 3º, 
do artigo 32, da mencionada lei. Nesse tocante, considero conveniente destacar 
excerto da manifestação do Corpo Instrutivo, cujos fundamentos integram a 
fundamentação deste voto:  



 

 

ANÁLISE:  
 
Ao contrário do que aduz o jurisdicionado, a edição e publicação de ato de 
dispensa de chamamento público em favor da FUNRIO, nos termos da 
Portaria SMS nº 013, de 22.07.17, em data posterior à celebração do Termo 
de Fomento n.º 001/2017 não se limita ao mero descumprimento de uma 
formalidade. A subversão da lógica da formalização de tais instrumentos 
inibiu os mecanismos de controle que recairiam sobre a dispensa da 
disputa, notadamente o disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 32 da Lei nº 
13.019/14.  
 
Para tanto, o parágrafo 1º do sobredito artigo determina que o extrato da 
dispensa de chamamento público seja publicado na mesma data em que for 
efetivado, sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria.  
 
A norma insculpida no parágrafo 2º do art. 32, consubstanciada no 
instrumento da impugnação, cuja propositura deve se dar, perante à própria 
Administração, em até 05 dias, a contar da publicação do extrato do ato 
administrativo e cujo teor deve ser analisado pelo administrador público 
responsável em até 05 dias da data do respectivo protocolo, materializa a 
urgência das providências a serem adotadas, para evitar qualquer vício 
eventualmente verificado no afastamento da realização do chamamento 
público.  
 
Havendo fundamento em eventual instrumento de impugnação ao ato de 
dispensa ou de inexigibilidade, surgirá um poder-dever do gestor público em 
promover a REVOGAÇÂO do ato administrativo praticado e imediatamente 
dar início ao chamamento público.  
 
Portanto, a publicação do extrato do ato de dispensa após a celebração da 
parceria, retirou da sociedade o controle do ato praticado pela 
Administração, resultando na nulidade do mesmo.  
 
Em lógica decorrência dos fatos narrados, o ato de dispensa de 
chamamento público, veiculado na Portaria SMS nº 013, de 22/07/17, é nulo 
de pleno direito, em razão de sua formalização e publicação terem ocorrido 
em data posterior à celebração do Termo de Fomento, vício administrativo 
que teria impedido a sociedade e potenciais interessados de conhecer os 
fundamentos empregados e eventualmente impugná-los. Por conseguinte, a 
nulidade do ato de dispensa implica na nulidade do Termo de Fomento, eis 
que este encontraria naquele seu fundamento de validade.  
 
CONCLUSÃO: não atendimento. (grifo nosso)  

 
Quanto ao descumprimento dos incisos I, III e V do artigo 35, da Lei Federal nº 
13.019/2014 (item 1.8 do voto anterior) e do artigo 24 da Lei Federal nº 
13.019/2014 (item 1.9 do voto anterior), o notificado argumentou que a não 
realização de chamamento público teve amparo no parecer jurídico exarado pela 
Procuradoria Geral do Município no bojo do processo administrativo n.º 
4093/2017, com fulcro no inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
em razão da natureza emergencial em que foi celebrado o Termo de Fomento. 
Aduziu que a capacidade técnica e operacional da FUNRIO, assim como seus 
objetivos, foi devidamente analisada em parecer do CONARA e que foi verificada 
a adequação da prestação dos serviços, no curso a execução da parceria, de 
acordo com os relatórios de execução e os documentos relativos à prestação de 
contas da entidade.  
 



 

 

Muito embora o inciso VI, do artigo 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, autorize a 
dispensa de chamamento público para as atividades voltadas ou vinculadas à 
serviços de saúde, a parte final do mencionado dispositivo esclarece que a 
hipótese está adstrita à execução por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor. No caso concreto, rememora-se que no voto 
anterior restou consignada a ausência de comprovação do prévio credenciamento 
da FUNRIO junto à Prefeitura de Quissamã, haja vista que a Resolução n.º 
012/2017 editada pelo Conselho Municipal de Saúde de Quissamã apenas 
autorizou o emprego do Terceiro Setor na área da saúde municipal.  
 
Outrossim, a mencionada portaria editada após a edição do ato (Portaria SMS n.º 
013) se limitou à invocar o fundamento jurídico para a dispensa (inciso VI do artigo 
30 da Lei Federal n.º 13.019/2014), sem declinar os fundamentos de fato que 
justificaram à escolha da FUNRIO para a celebração do pacto em detrimento de 
outras organizações da sociedade civil, deixando de demonstrar o atendimento ao 
interesse público com a celebração do Termo de Fomento n.º 001/2017.  
 
No que concerne às alegações pertinentes aos incisos III e V do artigo 35, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, o Corpo Instrutivo concluiu que a agente responsável pelo 
CONARA se manifestou favoravelmente ao cumprimento dos referidos requisitos 
às fls. 299, do processo administrativo nº 4093/17.  
 
Por todo o exposto, após análise das razões de defesa apresentadas pelo 
responsável, o Corpo Técnico reputou que não foram trazidos elementos capazes 
de afastar as irregularidades identificadas no caso em tela, entendimento com o 
qual me alinho. Desta forma, cabe a esta Corte reconhecer a ilegalidade do 
instrumento e, consequentemente, aplicar ao responsável a penalidade cabível.  
 
[...] Isto posto, posiciono-me DE ACORDO com o Corpo Instrutivo e com o douto 
Ministério Público Especial.  
 
VOTO:  
 
1 – Pelo NÃO ACOLHIMENTO das razões de defesa apresentadas pelo Sr. 
Linaldo de Souza Lyra, então Secretário de Saúde do Município de Quissamã e 
signatário do Termo de Fomento n.º 001/2017 (documentos TCE-RJ n.ºs 19.685 e 
21.147-1/2020);  
 
2 – Pelo ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE DEFESA apresentadas pelo Sr. 
Paulo Gustavo Silveira da Costa, Coordenador Operacional à época e signatário 
do Termo de Rerratificação ao Termo de Fomento n.º 001/2017 (documento TCE-
RJ n.º 19.212-6/2020);  
 
3 – Pela PROCEDÊNCIA da presente Representação quanto ao seu mérito;  
 
4 – Pela DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE do Termo de Fomento n.º 001/2017, 
firmado entre o Município de Quissamã e a Fundação de Apoio à Pesquisa, 
Ensino e Assistência à Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro – 
FUNRIO, em virtude das seguintes irregularidades:  
 
4.1 – Celebração de contrato de gestão por meio de termo de fomento, sob a 
égide da Lei Federal nº 13.019/2014, uma vez que não há previsão para a 
celebração desse instrumento no referido diploma legal;  
 
4.2 – Transferência da gestão da saúde municipal ao terceiro setor, sem que fosse 
demonstrada, através de estudo técnico detalhado, a vantajosidade dessa opção 
para a Administração, em descumprimento aos princípios da eficiência e da 
economicidade;  



 

 

4.3 – Celebração do Termo de Fomento nº 001/2017, lastreado em Plano de 
Trabalho genérico, no qual restou ausente: (i) a prévia definição de metas a serem 
alcançadas com a parceria; (ii) o nexo entre a realidade identificada e as metas a 
serem atingidas; e, (iii) o detalhamento das receitas e das despesas pertinentes às 
atividades, especialmente em relação ao histórico das demandas que 
justificassem os quantitativos pretendidos, requisitos estes previstos nos incisos I, 
II, II-A do artigo 22 da Lei Federal nº 13.019/2014;  
 
4.4 – Celebração do Termo de Fomento nº 001/2017 com o propósito de entregar 
a gestão de unidades hospitalares sem que a entidade parceira tivesse dentre 
seus propósitos institucionais a administração de unidades de saúde, violando o 
disposto no art. 1º da Lei Federal nº 13.019/2014;  
 
4.5 – Descumprimento do disposto no art. 33, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei 
Federal nº 13.019/2014;  
 
4.6 – Edição e publicação de ato de dispensa de chamamento público em favor da 
FUNRIO, nos termos da Portaria SMS nº 013, de 22.07.17, em data posterior à 
celebr/ação do Termo de Fomento n.º 001/2017, em descumprimento ao disposto 
no art. 32, parágrafo 1º da Lei nº 13.019/14;  
 
4.7 – Descumprimento do disposto no art. 35, incisos I, III e V, da Lei Federal nº 
13.019/2014;  
 
4.8 – Ausência de prévio chamamento público, afrontando a norma contida no art. 
24 da Lei Federal nº 13.019/2014.  
 
5 – Pela APLICAÇÃO DE MULTA ao Sr. Linaldo de Souza Lyra, então Secretário 
de Saúde do Município de Quissamã e signatário do Termo de Fomento n.º 
001/2017, no valor de R$ 22.231,80 (vinte dois mil, duzentos e trinta um reais e 
oitenta centavos), correspondentes, nesta data, a 6.000 UFIR-RJ, com fulcro no 
art. 63, inciso III da Lei Complementar nº. 63/90, DETERMINANDO-SE, desde 
logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da Deliberação TCE-RJ n.º 
267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a presente multa não venha a 
ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo que se refere ao 
aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal;  
 
6 – Pela COMUNICAÇÃO ao patrono do Sr. Paulo Gustavo Silveira da Costa, Sr. 
Luis Felippe Ferreira Klem de Mattos, inscrito na OAB/RJ n.º 120.514, no 
endereço indicado nos autos, nos termos do disposto no artigo 26 do Regimento 
Interno desta Corte, para que tome ciência da presente decisão;  
 
7 – Pela EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao Representante, a fim de que tome ciência da 
decisão desta Corte.  
 
GA-1,  
 

MARCELO VERDINI MAIA 
Conselheiro Substituto 

 

Destarte, esmiuçando os julgados supracitados, constata-se, igualmente, claras ilegalidades 

na formalização do Termo de Fomento n. 002/2022, ora objurgado, o que revela o mais 

completo desrespeito ao ordenamento jurídico e irresponsabilidade na aplicação de recursos 

públicos especialmente vinculados às ações e serviços de saúde, consoante evidenciado 

nos seguintes tópicos. 



 

 

II.1.1 – CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO POR MEIO DE TERMO DE 

FOMENTO: 

 

Da documentação atinente ao Termo de Fomento n. 002/2022, disposta no histórico 

processual, é possível verificar que o Município da Serra pretendeu, em todo momento, 

firmar contrato de gestão com a Organização da Sociedade Civil Irmandade Santa Casa de 

Misericórdia de Vitória, constando tanto no extrato da justificativa para dispensa de 

chamamento público quanto no termo de fomento, de modo expresso, que o objetivo é a 

formalização de parceria no intuito de promover a Gestão do Hospital Materno Infantil da 

Serra, o que foi devidamente detalhado no Plano de Trabalho, no trecho abaixo transcrito: 

 



 

 

 

 

A Lei n. 13.109/2014, que “institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade social, em regime de mútua cooperação, para 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação” (art. 1º), 

define, no inciso III do art. 2°, parceria como “conjunto de direitos, responsabilidades e 

obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 

atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação”. 

 

Estabelece, também, nos incisos III-A, III-B e VIII do art. 2°, que atividade é o “conjunto de 

operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto 

ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública 

e pela organização da sociedade civil”, projeto é o “conjunto de operações, limitadas no 

tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados 

pela administração pública e pela organização da sociedade civil” e termo de fomento é o 

“instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 



 

 

administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pela organizações da sociedade civil, 

que envolvam a transferência de recursos financeiros”. 

 

Por outro lado, o contrato de gestão, muito mais abrangente, consta definido no art. 5° da 

Lei n. 9.637/1998 como “o instrumento firmado entre o poder Público e a entidade 

qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes para 

fomento e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1°”, na qual, 

“elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade supervisora e a organização social, 

discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da 

organização social” (art. 6°), devendo, também, “ser observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos 

[...] especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a estipulação 

das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão 

expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante 

indicadores de qualidade e produtividade; [...] a estipulação dos limites e critérios para 

despesa com remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 

dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício de suas funções”. (art. 7°, 

incisos I e II). 

   

Portanto, é possível observar que as ações transferidas à ISCMV ultrapassam o escopo da 

parceria estabelecida na Lei n. 13.109/2014, uma vez que envolvem atividades de 

gerenciamento, operacionalização e administração de toda infraestrutura hospitalar, ou seja, 

a transferência da gestão dos serviços públicos de saúde, o que não caracteriza a 

formalização de parceria para a execução de atividades, mas, sim, verdadeiro contrato de 

gestão. 

 

Ademais, deve-se registrar que serão celebradas nos termos da Lei n. 13.109/2014 as 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, ressalvado o 

disposto no art. 3° e no parágrafo único do art. 84 (art. 41). 

 

Assim, com base no art. 3°, incisos III e IV, e 84, parágrafo único, incisos I e II, não se 

aplicam as exigências da Lei n. 13.019/2014 (i) aos contratos de gestão celebrados com 

organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei n. 9.637/1998, (ii) 

aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos 



 

 

termos do § 1° do art. 199 da Constituição Federal, e (iii) aos convênios entre entes 

federados ou pessoas jurídicas a eles vinculados. 

 

Deste modo, é ilegal o objeto do termo de fomento celebrado. 

 

II.1.2 – TRANSFERÊNCIA DA GESTÃO DA SAÚDE MUNICIPAL AO TERCEIRO SETOR, 

SEM QUE FOSSE DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE DESSA OPÇÃO PARA A 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Verifica-se que a justificativa para a transferência da gestão da saúde municipal ao terceiro 

setor, nas análises efetuadas pela Superintendente de Atenção Especializada a Saúde (fls. 

115/122), se sintetiza à necessidade de ampliação do número de leitos obstétricos de risco 

habitual de 36 para 55, destacando que “com a formalização da parceria estaríamos 

implementando o atendimento obstétrico e pediátrico no município, uma vez que a estrutura 

física do Hospital materno Infantil permite ofertar 60 leitos obstétricos e 60 leitos pediátricos” 

e “proporcionará às suas gestantes, bem como a população em geral, dentre muitas ações: 

a ampliação da oferta de 36 para 60 leitos obstétricos; a implantação de 60 leitos 

pediátricos; a manutenção da certificação do Hospital Amigo da Criança; o impacto positivo 

no alcance de indicadores de saúde materno infantil; a garantir da vinculação das gestantes 

assistidas pela atenção básica e/ou aquelas encaminhadas pela Central de Regulação para 

atender as intercorrências durante a gestação e realização de parto; condições para a 

permanência, em tempo integral, de um dos pais ou responsável nos casos de internação; a 

presença de um/uma acompanhante de livre escolha da mulher em todo o período de 

trabalho de parto e puerpério”.  

 

Dispõe, ainda, que “o cronograma de desembolso está demonstrado de forma a viabilidade 

de custo benefício, pois via de regra o a prestação de serviço no município será pioneiro no 

Estado e os custos apontados foram apresentados de forma vantajosa”. 

 

Já a Secretária Municipal de Saúde esboça, às fls. 222/226, de modo genérico, que “alguns 

dos obstáculos inerentes à Administração Pública não podem ser superados diretamente 

pela Secretaria Municipal de Saúde, pois, para seu adequado funcionamento técnico e 

administrativo são necessárias ações de logísticas e informações sobre a saúde 

concernentes ao atendimento do público geral”.  

 



 

 

Enfatiza que “o município através de captação de recursos advindos de emendas Federais e 

contrapartida de recursos próprios construiu o Hospital Materno Infantil” buscando para sua 

abertura “uma reorientação no modelo de gestão e de atenção à saúde, visando atingir 

novos patamares de prestação de serviços para proporcionar elevada satisfação ao usuário, 

associada ao aperfeiçoamento do uso dos recursos públicos”. 

 

Complementa mencionando que “a celebração de uma contratualização com uma 

Organização Social ilidiria os entraves legais que a Administração Pública se submete, traria 

mais agilidade na contratação de pessoal, materiais, insumos, serviços e medicamentos, 

afastaria qualquer problema no índice de gastos com a folha de pagamento, evitando 

apontamentos da Corte de Contas do Espírito Santo, bem como proporcionará a melhor 

gestão dos profissionais médicos, com a imediata reposição no caso de absenteísmo, bem 

como melhorando a disposição dos recursos humanos do município, com a liberação de 

profissionais para reforço da Atenção Básica nas unidades de saúde da rede”  

 

E finaliza destacando que “resta claro que a contratualização com uma instituição sem fins 

lucrativos, trará a eficiência esperada pelo cidadão da Serra com a adequada oferta da 

Assistência a Rede de Atenção a Saúde Materno Infantil, garantindo a assistência adequada 

aos usuários”. 

 

Deve-se ressaltar que a Secretária Municipal de Saúde cita a necessidade de ser celebrado 

contrato com organização social e não com organização da sociedade civil. 

 

Observa-se, ainda, que consta no procedimento informação relacionada às despesas no 

ano de 2020 do Hospital Maternidade de Carapina, que dispõe de 36 leitos obstétricos, no 

montante de R$ 17.829.072,85, e, também, o valor proposto no plano de trabalho, de R$ 

96.389.430,61. 

 

De toda a documentação disposta, é clara a falta de um estudo detalhado que contemple a 

fundamentação da conclusão de que a transferência do gerenciamento do Hospital Materno 

Infantil mostra-se a melhor opção, inexistindo também demonstração de que os custos 

foram apresentados de forma vantajosa. 

 

Ademais, das justificativas, o que se vê é um desesperado rumo a ser dado numa obra 

pública, no caso o hospital, que inexistiu planejamento, trazendo, pois, à tona os entraves 



 

 

normais da Administração Pública como obstáculos impossibilitadores de execução direta 

dos serviços de saúde. 

 

Cabe ressaltar que a ineficiência do Poder Executivo Municipal, na gestão da saúde, não 

torna necessariamente mais benéfica a transferência do gerenciamento dos serviços de 

saúde, devendo fazer parte dos estudos a avaliação precisa dos custos do serviço e da 

economicidade, que não foi externada no processo atual. 

 

Portanto, somente com base nos problemas corriqueiros da Administração Pública, nos 

valores apresentados pela organização da sociedade civil e nas informações relacionadas 

às despesas realizadas no ano de 2020 no Hospital Maternidade de Carapina, ou seja, sem 

uma avaliação precisa dos custos dos serviços e dos ganhos de eficiência esperados faltam 

fundamentos para a escolha feita pela Municipalidade. 

 

Inclusive, deve-se destacar que na análise técnica da Controladoria Geral do Município (fls. 

332), nos poucos trechos dispostos na documentação, constou de modo expresso, como 

podemos ver abaixo, que se fazia necessário conter no processo justificativa que 

demonstrasse o benefício da opção pela parceria com a ISCMV e a economicidade para o 

poder público no objetivo proposto, recomendando-se complementar as informações com 

comparativo de valores praticados em empresas privadas que possuem propostas similares; 

o que não foi atendido.  

 

Assim, faltam elementos concretos para subsidiar a escolha da gestora, que deve guardar 

sintonia com os princípios da Administração Pública. 

 

Aliás, mesmo o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil tem como fundamentos a transparência na aplicação dos 

recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 



 

 

moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a 

assegurar o direito à transparência e ao controle social das ações públicas (art. 5°, caput e 

inciso IV, da Lei n. 13.019/2014). 

 

Desta forma, o administrador público, ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas 

na Lei n. 13.019/2014 considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da 

administração pública para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e 

assumir as respectivas responsabilidades e avaliará as propostas de parceria com o rigor 

técnico necessário (art. 8°, incisos I e II).   

 

II.1.3 – CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO LASTREADO EM PLANO DE 

TRABALHO GENÉRICO  

 

Estabelece o art. 22 da Lei n. 13.019/2014 que “deverá constar do plano de trabalho de 

parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: I – descrição da 

realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; II – descrição de metas a 

serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; II-A – previsão de receitas 

e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 

pela parceria; III – forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 

metas a eles atreladas; IV – definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas”.   

 

O Plano de Trabalho apresentado pela ISCMV traz as seguintes informações: 

 

 



 

 

 

 

[...] 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

[...] 

 

 



 

 

 
 

Observa-se, assim, a precariedade do plano de trabalho que não define as metas a serem 

alcançadas com a parceria e muito menos os parâmetros para sua aferição, deixando, 

também, de descrever o nexo entre a realidade identificada, as atividades a serem 

executadas e as metas a serem atingidas e o detalhamento das receitas e despesas 

pertinentes às atividades, especialmente aquelas atinentes à implantação dos sistemas de 

informação e infraestrutura de TI e de equipamentos complementares. 

 

Insta destacar, consoante o plano de trabalho aprovado pela gestora, que se fará uma 

avaliação no ano de 2022 para quantificar metas de atendimento, o que é absolutamente 

inadmissível, pois consiste em elemento primordial para se determinar o montante dos 

repasses. 

 

Ademais, inexiste qualquer menção a metas qualitativas. 

 

Deve-se observar ainda que será dispendido o montante de R$ 7.000.000,00 para 

investimentos iniciais da operação, conforme elencado no anexo VII do plano de trabalho, 

abaixo disposto, sem qualquer detalhamento de quais despesas seriam estas, cabendo 

relembrar que as atividades serão realizadas nas dependências do Hospital Infantil Dra. 

Maria da Glória Merçon Vieira Cardoso que já dispõe dos equipamentos elencados no 

anexo III do termo de fomento: 

 

 



 

 

Nesta toada, cabe relembrar que até mesmo o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil tem como fundamentos a 

transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da 

legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 

eficiência e da eficácia, (art. 5°, caput, da Lei n. 13.019/2014), o que não se mostra claro no 

termo de fomento celebrado com base no plano de trabalho proposto. 

 

II.1.4 – CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO SEM O PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DISPOSTOS NA LEI N. 13.109/2014 

 

A Lei n. 13.109/2014, que “institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade social, em regime de mútua cooperação, para 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação” (art. 1º), 

estabelece, nos incisos do art. 33, os requisitos para celebração do termo de fomento. 

 

Assim, “para celebrar as parcerias, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas 

por normas de organização interna que prevejam, expressamente: I - objetivos voltados à 

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; III - que, em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; IV - escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; V - 

possuir: a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, 

respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou 

dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente 

na hipótese de nenhuma organização atingi-los; b) experiência prévia na realização, com 

efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; c) instalações, condições 

materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas” (art. 33, incisos I, 

III, IV e V), havendo nos §§ 1° a 5º hipóteses específicas de dispensa do atendimento deste 

requisitos. 



 

 

 

Deve-se destacar que o requisito previsto na alínea “c” do inciso V, que faz referência à 

existência de instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional, somente 

é dispensado no caso de acordos de cooperação, ou seja, que não envolvam transferências 

de recursos públicos, o que não é o caso da parceria celebrada pela municipalidade. 

 

Deste modo, considerando que a execução das atividades da parceria ocorrerá nas 

dependências do Hospital Materno Infantil Dra. Maria da Glória Merçon Vieira Cardoso, 

resta demonstrado o não preenchimento de todos os requisitos para celebração do termo de 

fomento. 

 

 

II.1.5 – CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO SEM A ADOÇÃO DAS 

PROVIDÊNCIAS DISPOSTAS NA LEI N. 13.109/2014 

 

Consoante estabelece o art. 35 da Lei n. 13.019/2014, “a celebração e a formalização do 

termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração: I - 

realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; II - 

indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da 

parceria; III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis 

com o objeto; IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-

se, de forma expressa, a respeito: a) do mérito da proposta, em conformidade com a 

modalidade de parceria adotada; b) da identidade e da reciprocidade de interesse das 

partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; c) da viabilidade 

de sua execução; d) da verificação do cronograma de desembolso; e) da descrição de quais 

serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, 

assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 

física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; g) da designação do gestor da 

parceria; h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; VI - 

emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração 

pública acerca da possibilidade de celebração da parceria”.  

 



 

 

Além disso, “caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os 

incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá 

o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 

preservação desses aspectos ou sua exclusão” (art. 35, § 2°). 

 

Quanto ao chamamento público, este poderá ser dispensado pela administração pública “no 

caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 

relevante interesse público, pelo prazo de cento e oitenta dias”, “nos casos de guerra, 

calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social”, “quando 

se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que 

possa comprometer a sua segurança” e “no caso de atividades voltadas ou vinculadas a 

serviços de educação, saúde, assistência social, desde que executadas por organizações 

da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política” (art. 

30). 

 

Também poderá ser “considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 

entidade específica, especialmente quando: I - o objeto da parceria constituir incumbência 

prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as 

instituições que utilizarão os recursos; II - a parceria decorrer de transferência para 

organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3° do art. 12 da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no 

art. 26 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000” (art. 31). 

 

Ainda, cabe destacar que a ausência de chamamento público, nas hipóteses acima 

elencadas, deve ser justificada pelo administrador público (art. 32). 

 

Em apreciação às providências legais indispensáveis para celebração da parceria, colhe-se 

do Termo de Fomento n. 002/2020 que a dispensa do chamamento público encontra 

fundamento no inciso VI do art. 30 da Lei n. 13.109/2014, ou seja, em razão da parceria se 

referir as atividades voltadas ou vinculadas a serviços de saúde, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política. 



 

 

 

A justificativa da Secretária Municipal de Saúde, publicada no Diário Oficial do Município da 

Serra de 3/02/2022, somente fez menção a necessidade de implantação do Hospital 

Materno Infantil no Município da Serra, que geraria muitos benefícios aos munícipes, não 

sendo demonstrado, ainda que a Controladoria Geral do Município tenha recomendado, em 

sua análise técnica, o benefício da opção pela parceria com a organização escolhida 

(ISCMV) e a economicidade para o poder público no objetivo proposto, comparando-se os 

valores praticados em empresas privadas que possuem propostas similares. 

 

Portanto, sem a exposição dos fundamentos que justificaram a escolha da ISCMV para a 

celebração da parceria em detrimento de outras organizações da sociedade civil fica 

duvidoso o interesse público almejado.  

 

Além disso, deve-se observar que a autorização de dispensa chamamento público para as 

atividades voltadas ou vinculadas a serviços de saúde está adstrita à execução por 

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor. 

 

No caso vertente, destacou o Gerente de Contratação de Organização Social que o 

credenciamento junto ao Conselho Municipal de Saúde seria oficializado através de 

comunicação e posterior publicação do mesmo (fls. 124/126), não havendo, contudo, no 

processo a comprovação do prévio credenciamento da ISCMV. 

 

Ao mesmo tempo, quanto ao parecer elaborado pela Superintendente de Atenção 

Especializada a Saúde e pelo Gerente de Contratação de Organização Social (fls. 115 a 

126), que deveria observar os ditames previstos nas alíneas “a” a “h” do inciso V do art. 35 

da Lei n. 13.019/2014, é possível observar, conforme trechos abaixo, fragilidades ou mesmo 

desatendimento no que se refere à descrição dos procedimentos que deverão ser adotados 

para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, 

considerando que só consta que o desenvolvimento das atividades e a utilização dos 

recursos financeiros serão avaliados. 

 

Fls. 121 e 122 

 



 

 

 

Fl. 126 

 

 

Portanto, é possível constatar relevantes incongruências nas providências adotadas pela 

administração pública que vão de encontro ao que estabelece a Lei n. 13.019/2014.  

II.1.6 – CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM CLÁUSULAS QUE DIVERGEM 

DO PLANO DE TRABALHO APROVADO 

 

Estabelece o parágrafo único do art. 42 da Lei n. 13.019/2014 que constará como anexo do 

termo de fomento o plano de trabalho que dele será parte integrante e indissociável. 

 

É possível constatar que o Termo de Fomento n. 002/2022 sequer encontra-se datado. 

 



 

 

 

Não obstante, mesmo diante desta omissão, colhe-se do extrato do Termo de Fomento n. 

002/2022, publicado no Diário Oficial do Município da Serra de 10/02/2022, que o prazo de 

vigência é de 08/02/2022 a 07/02/2023, o que não encontra sintonia com o cronograma 

físico-financeiro de execução do objeto e com o cronograma de desembolso que registra o 

início e termino da execução em 01/01/2022 e 31/12/2022. 

 

 



 

 

 

 

Ao mesmo tempo, deve-se ressaltar que a cláusula terceira do termo de fomento estabelece 

valores diferentes daqueles dispostos no plano de trabalho. Assim, enquanto no plano de 

trabalho consta que no mês de janeiro será transferido o valor de R$ 12.086.991,19, 

relativos às metas 1, 2 e 3, estabelece no termo que no momento da assinatura será 

repassado o valor de R$ 13.008.536,01. Vejamos: 

 

 



 

 

 

 

Destarte, prevalecendo os valores dispostos no termo o montante total de recursos 

empregados na execução da gestão totalizará R$ 97.310.975,40, ou seja, R$ 921.544,80 a 

mais do que previsto no plano de trabalho, sem qualquer justificativa da municipalidade.  

 

Assim, mostra-se colidente com os princípios constitucionais da Administração Pública e 

com os fundamentos do regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil essa discrepância de valores de modo injustificado, dando 

margem à ocorrência de pagamentos sem qualquer interesse público adjacente. 

 

II.1.7 – AUSÊNCIA DE CLÁUSULA ESSENCIAL NO TERMO DE FOMENTO 

 

Consoante art. 42 da Lei n. 13.109/2014, “as parcerias serão formalizadas mediante a 

celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, 

conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: I - a descrição do objeto pactuado; II - 

as obrigações das partes; III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de 

desembolso; [...] V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 

35; VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; VII - a obrigação de prestar contas com 

definição de forma, metodologia e prazos; VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com 

a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, 

se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do 

art. 58 desta Lei; IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta 

Lei; X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data 

da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 



 

 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 

pública; [...] XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade; [...] XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade 

civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto 

no art. 51; XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 

do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 

relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de 

execução do respectivo objeto; XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a 

qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a 

publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; XVII - a 

indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 

estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 

participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração pública; [...] XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 

civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 

diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; XX - a responsabilidade 

exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 

administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 

de restrição à sua execução”.   

 
No que se refere ao inciso V, “não será exigida contrapartida financeira como requisito para 

celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja 

expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de 

fomento” (art. 35, § 1°).  

 

Observando as cláusulas que compõem o Termo de Fomento n. 002/2022 é possível 

constatar que a cláusula décima quinta, abaixo disposta, não atende de forma integral o 

inciso XVII do art. 42 da Lei n. 13.019/2014, uma vez que não apontada a participação de 

órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração 

público.  



 

 

 

Assim, mostra-se colidente com a legislação a sobredita cláusula. 

 

III – DO PEDIDO CAUTELAR 

 

Consoante aduzido nesta representação, restaram cabalmente demonstradas graves 

ilegalidades na celebração do Termo de Fomento n. 002/2022 entre o Município da Serra, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e a Organização da Sociedade Civil Irmandade 

Santa Casa de Misericórdia de Vitória. 

 

Nos termos do art. 124 da LC n. 621/2012, “no início ou no curso de qualquer processo, 

havendo fundado receio de grave ofensa ao interesse público e de risco de ineficácia da 

decisão de mérito, o Tribunal de Contas poderá, de ofício ou mediante provocação, com ou 

sem a oitiva da parte, determinar medidas cautelares”. 

 

Assim, são medidas cautelares, dentre outras previstas na LC n. 621/2012: a sustação da 

execução de ato ou de procedimento administrativo, até que se decida sobre o mérito da 

questão suscitada, e a determinação a autoridade competente para que se suspenda o 

contrato administrativo, bem como os pagamentos dele decorrentes, até que se decida 

sobre o mérito da questão suscitada (art. 125, incisos II e III). 

 

Já o RITCEES estabelece no art. 377 que “o Tribunal, dentre outras medidas cautelares 

previstas em sua Lei Orgânica, poderá determinar à autoridade competente: I - a suspensão 

de ato ou procedimento administrativo, em quaisquer de suas fases; II - a suspensão de 

execução de contrato administrativo, bem como os pagamentos dele decorrentes; III - a 

abstenção da prática de ato administrativo, de modo a evitar a ocorrência de lesão ao erário 

ou ao interesse público; IV - a adoção de providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, se verificada qualquer ilegalidade”. 

 

Outrossim, compete ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de controle 

externo do Estado e dos Municípios, além de “expedir medidas cautelares previstas nesta 

Lei Complementar, a fim de prevenir grave ofensa ao interesse público ou a ineficácia das 



 

 

suas decisões”, “assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada qualquer ilegalidade”, bem como 

“expedir recomendações para a correção de impropriedades verificadas no exercício do 

controle externo” (art. 1°, incisos XV, XVI e XXXVI, da LC n. 621/2012). 

 

No caso vertente, observa-se que os vícios apontados são facilmente aferíveis, mediante 

mera análise dos documentos que compõem o enfeixe, que demonstram com robustez o 

amadorismo/incapacidade/irresponsabilidade dos gestores, juntamente com demais agentes 

públicos, no exercício do munus publico e da organização da sociedade civil ao celebrar, de 

maneira célere e despropositada e sem chamamento público, termo de fomento sem a 

devida justificativa e simulado de contratação de gestão, em expressa afronta aos princípios 

da Administração Pública e aos ditames da Lei n. 13.109/2014 (relevância do fundamento 

da demanda – “fumus boni juris”).  

 

Por outro lado, a fim de estancar qualquer prejuízo ao erário, decorrente da realização de 

pagamentos com fundamento em plano de trabalho genérico (que não define as metas a 

serem alcançadas e muito menos os parâmetros para sua aferição, não faz menção a metas 

qualitativas e não detalha as despesas a serem realizadas com o montante de R$ 

7.000.00,00 para investimentos iniciais da operação) e/ou em termo de fomento que 

estabelece que no momento assinatura será repassado R$ 921.544,80 a mais do que 

previsto no plano de trabalho aprovado, gerando situação fática de difícil irreversibilidade, é 

de rigor a imediata adoção de providência processual, na forma do art. 1°, inciso XVI, da LC 

n. 621/2012, para que se determine ao Prefeito da Serra e à Secretária de Saúde da Serra 

que elaborem no prazo de 30 (trinta) dias um conjunto de metas (quantitativas e qualitativas) 

plausíveis para fins de assegurar, minimamente, a transferência de recursos financeiros à 

organização da sociedade civil necessários à manutenção da prestação dos serviços 

pactuados, contudo, assegurando-se o erário de eventuais prejuízos, as quais devem estar 

acompanhadas das devidas justificativas, notadamente quanto às divergências de valores 

apontadas entre o plano de trabalho e o termo de fomento, sob pena de, em caso de 

descumprimento, da suspensão da execução do Termo de Fomento n. 002/2022 até ulterior 

deliberação do Tribunal de Contas, nos moldes do art. 125, inciso III, da LC n. 621/2012 

(justificado receio de ineficácia do provimento final (“periculum in mora”). 

 

Ao mesmo tempo, aventada a possibilidade do prosseguimento da execução do Termo de 

Fomento n. 002/2022, caso comprovado o atendimento das determinações acima 



 

 

delineadas, e constando no seu instrumento a vigência até 7 de fevereiro de 2023, mostra-

se imprescindível, ainda, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e art. 1°, 

inciso XVI, da LC n. 621/2012, a expedição de determinação ao Prefeito da Serra e à 

Secretária de Saúde da Serra a deflagração imediata, caso exista interesse da 

administração municipal em manter esse tipo de gestão, a deflagração de procedimento 

administrativo visando a seleção, mediante chamamento público, de organização social para 

promover a gestão do Hospital Materno Infantil da Serra, adotando-se nas fases 

preparatórias as medidas necessárias para sanar as inconsistências evidenciadas no 

procedimento ora questionado, notadamente, que seja realizada rigorosa pesquisa de 

custos nos hospitais públicos e privados, em especial aqueles já geridos por organização 

social, de modo a evidenciar a vantajosidade da opção da administração, bem como a 

elaboração de metas quantitativas e qualitativas que permitam a exata mensuração dos 

serviços prestados e, por consequência, a respectiva remuneração da organização social 

contratada, abstendo-se, em qualquer hipótese de prorrogar o ilegal ajuste vigente. 

 

Dessa forma, presentes os requisitos necessários, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS seja concedida medida cautelar inaudita altera parte, com espeque nos arts. 1º, 

incisos XV, XVI e XXXVI, e 124 da LC n. 621/2012: 

 

1 – determinando-se ao Município da Serra/Secretaria de Saúde da Serra elaborar no prazo 

de 30 (sessenta) no prazo de 30 (trinta) dias um conjunto de metas (quantitativas e 

qualitativas) plausíveis para fins de assegurar, minimamente, a transferência de recursos 

financeiros à organização da sociedade civil necessários à manutenção da prestação dos 

serviços pactuados, contudo, assegurando-se o erário de eventuais prejuízos, as quais 

devem estar acompanhadas das devidas justificativas, notadamente quanto às divergências 

de valores apontadas entre o plano de trabalho e o termo de fomento, sob pena de, em caso 

de descumprimento, da suspensão da execução do Termo de Fomento n. 002/2022 até que 

se decida sobre o mérito da questão suscitada; 

 

2 – nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e art. 1°, inciso XVI, da LC n. 

621/2012, a expedição de determinação ao Prefeito da Serra e à Secretária de Saúde da 

Serra a deflagração imediata, caso exista interesse da administração municipal em manter 

esse tipo de gestão, a deflagração de procedimento administrativo visando a seleção, 

mediante chamamento público, de organização social para promover a gestão do Hospital 

Materno Infantil da Serra, adotando-se nas fases preparatórias as medidas necessárias para 



 

 

sanar as inconsistências evidenciadas no procedimento ora questionado, notadamente, que 

seja realizada rigorosa pesquisa de custos nos hospitais públicos e privados, em especial 

aqueles já geridos por organização social, de modo a evidenciar a vantajosidade da opção 

da administração, bem como a elaboração de metas quantitativas e qualitativas que 

permitam a exata mensuração dos serviços prestados e, por consequência, a respectiva 

remuneração da organização social contratada, abstendo-se, em qualquer hipótese de 

prorrogar o ilegal ajuste vigente. 

 

3 – fixando-se multa cominatória diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), no caso de 

descumprimento da decisão desta Corte de Contas no que tange ao item 1. 

 

IV – DOS PEDIDOS FINAIS E REQUERIMENTOS 

 

Diante dos fatos e fundamentos expostos, o Ministério Público de Contas do Estado do  

Espírito Santo requer: 

 

1 – o conhecimento, recebimento e processamento desta representação, na forma do artigo 

99, § 1º, inciso VI, da LC n. 621/2012 c/c artigos 181 e 182, inciso VI, e 264, inciso V, do 

RITCEES; 

 

2 – a oitiva e citação do requerido, para querendo apresentar justificativa, consoante arts. 

56, incisos II e III, e 125, § 4º, da LC n. 621/2012; 

 

3 – ao final, a procedência da representação, confirmando-se os efeitos da antecipação da 

tutela, para, nos termos do art. 71, IX, da CF, determinar ao Prefeito da Serra e à Secretária 

de Saúde da Serra a adoção das providencias necessárias ao exato cumprimento da lei, 

abstendo-se de prorrogar o Termo de Fomento n. 002/2022, sem prejuízo da cominação de 

multa pecuniária e imputação de débito aos responsáveis, conforme Lei Complementar n. 

621/2012. 

 

Vitória, 21 de julho de 2022. 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 
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